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PMC. 
Um instrumento

que orienta a políti-
ca pública 
de cultura.

O Plano Municipal de Cultura de Salvador - PMC é um instrumento 

de planejamento que orienta a execução da política pública de 

cultura, na perspectiva do Sistema Nacional de Cultura. 

Vale lembrar que em 2014 o município de Salvador sancionou a 

lei que institui o Sistema Municipal de Cultura, que tem entre seus 

componentes o Conselho Municipal de Política Cultural, o sistema 

de financiamento à Cultura e o Plano Municipal de Cultura. 

Com vigência de dez anos, o PMC aborda as principais demandas 

oriundas das Conferências Municipais de Cultura, do Diagnóstico 

do Desenvolvimento Cultural de Salvador, das propostas do 

Conselho Municipal de Política Cultural, associado à análise de 

documentos municipais (Planejamento Estratégico da Prefeitura e 

outros planos setoriais).
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Diagnóstico do 
Desenvolvimento 

Cultural

Em 2016, a Fundação Gregório de Mattos contratou por meio de 

licitação uma empresa especializada para realizar o Diagnóstico do 

Desenvolvimento Cultural de Salvador. 

Durante quatro meses de trabalhos, foram consultados 79 docu-

mentos, realizadas 11 oficinas com um total de 326 participantes, 

foram feitas 73 entrevistas e respondidos 47 formulários na inter-

net. O que resultou em 446 pessoas consultadas. 

Desde esse momento, foram feitas escutas e a sociedade civil foi 

convocada a participar dos encontros e agendas públicas para 

construção deste documento.
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Potencialidades 
e fragilidades do 

desenvolvimento 
cultural.

A partir do trabalho empreendido, foram identificadas as 

potencialidades e fragilidades da cidade de Salvador. As 

potencialidades podem contribuir com o desenvolvimento 

cultural da cidade e as fragilidades devem ser observadas para 

alteração da realidade. 

• Potencialidades: 
Matriz africana; 

Linguagens e manifestações culturais ricas e 
variadas; 

Diversidade, singularidade e miscigenação 
cultural;

Relevância do patrimônio material e imaterial; 

Extenso calendário de eventos culturais; 

Qualidade da produção cultural, seus artistas e 
profissionais; 

Agentes culturais famosos no Brasil e no 
mundo; 

Atributos históricos, patrimoniais e artísticos; 

Histórias cotidianas e do imaginário; 

Importantes centros de formação; 

Relevância econômica de algumas linguagens 
culturais; 

Grande fluxo turístico. 

• Fragilidades: 
Poucos recursos financeiros disponíveis para a 
cultura; 

Falta de apoio institucional e de assistência 
técnica para os agentes culturais; 

Falta de valorização da produção cultural e 
dos artistas dos bairros;

Falta de um fórum específico para a 
comunicação entre os agentes culturais; 

Dificuldades na divulgação das atividades 
culturais;

Dificuldade de articulação entre agentes 
culturais e órgãos públicos; 

Problemas de infraestrutura, segurança e 
transporte; 

Editais que não atendem às especificidades 
dos territórios; 

Falta de centros culturais e espaços 
adequados à cultura.
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Informações 
analisadas

por consultoria 
especializada.

Todas as informações levantadas no diagnóstico foram analisadas 

e consideradas na construção do PMC. 

Em junho de 2018, foi contratada uma consultoria especializada 

para prestar assistência técnica à Fundação Gregório de Mattos 

e ao Conselho Municipal de Política Cultural na elaboração do 

Documento do Plano. 

A consultora contratada, com ampla experiência em formação 

e orientação de municípios para elaboração de seus planos de 

cultura, foi Kátia Costa, que orientou a comissão envolvida nesta 

construção desde a análise dos documentos, até a elaboração do 

documento final do PMC. 

Foi nomeada pelo Presidente da Fundação Gregório de Mattos uma 

comissão de articulação para elaboração do PMC. Esta comissão 

contava com 24 membros, dos quais 13 representavam o órgão 

gestor de cultura e 11 representavam o CMPC, sendo que destas 

apenas 02 representantes eram do poder público, 09 eram da 

sociedade civil.



PROCESSO DE ELABORAÇÃO
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Uma construção 
coletiva, com 

ampla participação 
da Sociedade Civil.

O Plano foi construído entre junho de 2018 a dezembro de 2019, 

com ampla participação da Sociedade Civil, mediante consulta 

pública on-line e representação do Conselho Municipal de Política 

Cultural de Salvador. 

Todas as etapas realizadas tiveram embasamento na participação 

de agentes e atores que diretamente lidam com as políticas 

culturais municipais - servidores públicos e conselheiros de cultura. 

Esses procedimentos fortaleceram os princípios da transparência, 

legitimidade técnica e política do processo.
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Documento 
produzido

em diferentes 
etapas.

Desde o planejamento até a elaboração do Plano Municipal de 
Cultura, foi necessário seguir diversas etapas: 

1.  Elaboração de caracterização do município e institucionalidade 
da política cultural da cidade, disponível na Consulta Pública; 

2.  Análise de documentos de referência e validação do Diagnóstico 
do Desenvolvimento Cultural de Salvador, com participação do 
Conselho Municipal de Política Cultural; 

3.  Formulação de conteúdos das etapas de Projeção do Futuro 
Desejado e da Operacionalização do Futuro Desejado; 

4. Formulação das Diretrizes, Objetivos, Metas e Ações do Plano; 
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5.  Foram realizadas duas Audiências Públicas, a primeira em 
setembro de 2018 no Centro Cultural da Câmara e a segunda 
no Anexo da Câmara; 

6.  Consolidação e posterior validação pelo CMPC dos Objetivos, 
Metas e Ações elaboradas pela Comissão em dezembro de 2018; 

7.  Análise e contribuições visando o seu refinamento antes de ser 
disponibilizado para Consulta Pública com a Sociedade Civil; 

8.  Participamos também de um encontro com estudantes de 
comunicação da UFBA em abril de 2019; 

9.  Consulta Pública com a Sociedade Civil no mês de abril com 
ampla divulgação, que teve como resultado 138 pessoas 
cadastradas e foram feitas 581 contribuições; 

10.  Devolutiva para a Sociedade Civil, com respostas a todas as 
contribuições (mesmo as não acatadas foram justificadas) após 
análise das críticas, sugestões, comentários feitos na Consulta 
Pública; 

11.  Incorporações daquelas contribuições que estiveram alinhadas 
às diretrizes e objetivos do Plano; 

12. Devolutiva à Sociedade Civil publicada em julho de 2019; 

13.  Análise da coerência interna do Plano e nova validação com o 
Conselho para garantir a efetividade das ações do Plano; 

14.  Elaboração dos Indicadores de Monitoramento e o cronograma 
do PMC.
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Um plano
que reflete as 

demandas
do setor 

cultural da 
cidade.

Para a consulta pública, foram contratados monitores que 
permaneceram durante uma semana em cada Prefeitura-
-Bairro. Prestando assistência à sociedade, tirando dúvidas 
e realizando o cadastramento do cidadão para que ele pu-
desse contribuir para o PMC. No total, foram atendidas 121 
pessoas durante 10 dias de atendimento. 

Portanto, o Plano Municipal de Cultura de Salvador reflete as 
demandas do setor cultural soteropolitano e se desenha como 
mais uma política para transformar a cidade, considerando que 
as metas e ações do Plano contribuem decisivamente para a 
melhoria dos indicadores municipais de saúde, educação, se-
gurança pública, promoção social, meio ambiente, emprego e 
renda, enfim, para o desenvolvimento integral da cidade. 

Após a realização dos ajustes em razão da Consulta Pública, o 
Plano foi validado pelo Conselho Municipal de Política Cultural. 
Ao final, foram feitas reuniões setoriais para apresentar o docu-
mento aos órgãos da PMS que foram convidados a compor o 
Comitê Gestor do Plano. 
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Ampla divulgação 
para

uma grande 
participação.

Durante todo o período de elaboração do PMC, o processo teve 
ampla divulgação para garantir a máxima participação possível. 
Foram utilizadas divulgação virtual e impressa: sites da FGM e do 
Conselho, Redes Sociais da Fundação e da Prefeitura, mailing list 
da FGM e das Prefeituras-Bairro, grupos de WhatsApp e vídeos 
gravados pelos conselheiros de política cultural convocando a 
sociedade para participar da consulta.

Além disso, foram distribuídos 200 cartazes, 1.000 panfletos e 
1.000 folders contendo um FAQ sobre o PMC, para incentivar a 
participação da sociedade civil para a consulta pública.

Vale ressaltar que, ao longo de todo esse período, foram emitidos 
boletins mensais pela ASCOM da FGM divulgando todas as 
atividades realizadas. Esses informes estão todos disponíveis no 
site da FGM e na página do Facebook. 
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Elaborando 
Diretrizes, 

Objetivos, Metas 
e Ações.

Em seu processo de elaboração o PMC foi estruturado em 10 
Diretrizes, 13 Objetivos, 29 Metas e 268 Ações, que versam 
sobre Institucionalidade da Cultura, Fomento e Financiamento, 
Diversidade Cultural, Espaços e Equipamentos Culturais, Economia 
Criativa, Formação e Pesquisa, Festas e Festividades e Patrimônio 
Cultural. 

Após a consulta pública e análise de coerência interna foram 
incorporadas 14 novas Ações, 42 Ações sofreram alteração de 
redação, além disto, foram revisadas 10 das 29 Metas.

A Fundação realizou reuniões setoriais com diversos órgãos da 
Prefeitura cujas Ações elencadas no PMC tem transversalidade 
e intersetorialidade, com o intuito de apresentar o Plano a estas 
secretarias e instituições, consolidar o cronograma e preparar a 
peça com a demonstração do impacto orçamentário do Plano ao 
longo de sua vigência.
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O Plano 
Municipal de 

Cultura
agora é Lei.

Após finalização de todas as etapas, o Plano foi enviado para o 
chefe do Poder Executivo para apreciação, em seguida para o Poder 
Legislativo analisar o projeto de Lei. Após emendas propostas 
e acatadas, foi sancionada pelo Prefeito a Lei nº 9.619/2022, 
instituindo o Plano Municipal de Cultura de Salvador e outras 
providências. 

(Consulte pelo link: https://leismunicipais.com.br/a1/ba/s/ salvador/
lei-ordinaria/2022/962/9619/lei-ordinaria-n-9619- 2022-institui-
o-pl ano-munic ip al-de-c ul tur a-de-s alv ador-e-daout r a s-
providencias?r=c). 

A participação da Câmara foi fundamental durante todo o processo 
de elaboração do Plano, desde os chamamentos para que o Poder 
Executivo tivesse a oportunidade de apresentar o processo para 
a Sociedade Civil, até a articulação com a sociedade e com todos 
os membros da casa para análise e contribuições ao documento. 

Os vereadores 
e vereadoras 

contribuíram para 
o Plano. 

Como resultado da contribuição dos vereadores e das vereadoras, 
foram acrescentados ao Plano, um artigo inicial que dispõe sobre a 
fiscalização da câmara por meio do Relatório Técnico de Execução, 
01 Diretriz, 01 Estratégia, 01 Ação e reestruturadas 03 Ações.



DIRETRIZES
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1.  Fortalecer e regulamentar a institucionalidade da gestão 

pública da Cultura na perspectiva da transversalidade e da 

intersetorialidade.

2.  Promover a diversidade cultural em todos os territórios, com 

reconhecimento e valorização das diferentes expressões, 

identidades, saberes e modos de vida.

3.  Descentralizar territorialmente a gestão e as ações públicas de 

cultura, com fortalecimento dos espaços e instituições culturais, 

estimulando a articulação em rede.

4.  Ampliar os recursos públicos em Cultura e aperfeiçoar os 

mecanismos de financiamento e fomento, visando uma maior 

participação de recursos do setor privado.

5.  Desenvolver a economia criativa de Salvador, com foco na 

sustentabilidade da produção cultural local.

6. Promover a formação, profissionalização, estudos e pesquisas 

no campo da cultura.

7. Assegurar a proteção, preservação e a valorização do patrimônio 

cultural.

8. Valorizar as festas e as festividades da cidade em suas dimensões 

simbólica, cidadã e econômica.



PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DE SALVADOR - 2022 | 19

9.  Assegurar os direitos culturais na perspectiva da democracia, 

da cidadania cultural e interculturalidade.

10.  Fortalecer os mecanismos de participação social e de comuni-

cação para o desenvolvimento cultural.

11.  Territorializar as políticas, programas, projetos e ações públicas 

para a superação da segregação socioespacial e racial.



OBJETIVOS
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1. Fortalecer o órgão municipal de Cultura e a institucionalidade 

das políticas culturais.

2. Ampliar os mecanismos de participação, acesso e comunicação 

para a Cultura.

3. Fortalecer a intersetorialidade, a transversalidade e desconcen-

tração das ações públicas de Cultura.

4.  Promover a ampliação, modernização, dinamização e acessibi-

lidade dos espaços e equipamentos culturais.

5.  Mapear, reconhecer e promover a diversidade cultural, nas di-

mensões simbólica, cidadã e econômica da Cultura.

6.  Fomentar as culturas populares, identitárias e tradicionais de 

Salvador, com difusão e fortalecimento da produção cultural 

dos territórios.

7.  Diversificar os mecanismos de fomento e financiamento e des-

centralizar os recursos públicos para a Cultura e as Artes.

8.  Estimular e promover estudos, pesquisas e mapeamentos para 

a produção e o compartilhamento de dados e indicadores sobre 

o campo cultural.

9.  Proteger e promover as manifestações culturais de matriz 

africana.
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10. Promover formação técnica e profissional na área da Cultura.

11.  Preservar e difundir a memória cultural da cidade, pela conser-

vação, salvaguarda e difusão do patrimônio cultural.

12.  Promover a articulação em rede e a sustentabilidade das ca-

deias produtivas da Cultura, considerando as vocações territo-

riais.

13.  Consolidar o calendário festivo do Município, com descentrali-

zação dos recursos do carnaval e inclusão de artistas, mestres, 

grupos e serviços culturais dos territórios.



ESTRATÉGIAS
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1.  Realizar as ações em consonância com outros planos e 
planejamentos já existentes na Prefeitura, considerando a 
transversalidade da Cultura, visando à utilização eficiente 
dos recursos municipais.

2.  Realizar ações articuladas de modo transversal e intersetorial 
com outras áreas da Administração Pública, para promover 
o desenvolvimento das cadeias produtivas da Cultura.

3.  Utilizar as unidades regionais representativas da Prefeitura 
como espaços de articulação para implementação de ações 
do Plano, tendo o Conselho Municipal de Política Cultural 
como principal interlocutor dessa articulação e os agentes 
das prefeituras como multiplicadores de informações 
culturais, que permitam à Sociedade Civil acessar a política 
pública de Cultura a partir dos seus territórios.

4.  Promover parcerias com empresas, instituições de ensino e 
pesquisa, públicas e privadas, e organizações de interesse 
privado para atuarem juntamente com o Poder Público na 
promoção de formação e qualificação em Cultura.

5.  Fomentar a participação de instituições públicas e privadas 
para o desenvolvimento da Cultura na cidade, mediante 
celebração de parcerias, convênios, captação de recursos e 
repasses de outras fontes para o Município.

6.  Democratizar o acesso à Arte e à Cultura, com a oferta de 
equipamentos culturais públicos descentralizados, bem 
como com a promoção de eventos, atividades e projetos 
culturais em equipamentos culturais privados ou espaços 
de uso cultural.
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7.  Estimular os meios de participação e comunicação com a 
Sociedade Civil mediante o estabelecimento do Plano de 
Comunicação e das instâncias de participação.

8.  Promover a economia criativa e a economia da Cultura, por 
meio de articulação da Fundação Gregório de Mattos com 
outros órgãos públicos, com os setores privados e com a 
Sociedade Civil, visando à integração, transversalidade 
e intersetorialidade de projetos e ações que objetivam o 
desenvolvimento municipal e o financiamento à Cultura.

9.  Aproximar a comunidade escolar das ações culturais, com 
atenção especial a processos de alfabetização artística e 
cultural, inclusão de novos agentes e atores em processos 
de formação, capacitação e profissionalização, da cidadania 
cultural e da valorização do patrimônio cultural material 
e imaterial e de outros projetos nos quais exista diálogo 
entre os dois campos, reafirmando, assim, a importância da 
relação entre Cultura e Educação.

10.  Promover a diversidade cultural, com apoio e financiamento, 
reiterando-a como um dos vetores de desenvolvimento 
econômico para a cidade.

11.  Vincular a execução das políticas culturais à criação 
e à dinamização de espaços públicos independentes, 
dentre outras ações, ao compromisso com a superação 
da segregação socioespacial e racial, de acordo com as 
demandas e necessidades locais, conforme as informações 
fornecidas pelo Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais - SMIIC e, ainda, tomando como 
referência as Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, 
instituídas pela Lei nº 9.069/2016.



METAS, AÇÕES E RESULTADOS 
ESPERADOS

METAS, AÇÕES E RESULTADOS 
ESPERADOS
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Conjunto das Metas, Ações e Resultados Esperados 
com a implementação do PMC

Meta 1 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Órgão de Cultura 
ampliado com 
reestruturação 
regimental até 2024.

1. Revisar e publicar novo regimento 
da FGM, considerando os seguintes 
aspectos: a) Revisão e adequação 
de áreas e setores existentes: 
Administrativo - financeiro; Patrimônio 
e Comunicação (divulgação e difusão); 
Fomento; b) Implantação de novas 
áreas e setores: Territorialização; 
Sistema Municipal de Financiamento 
à Cultura (SMIIC); pesquisa, 
articulação interinstitucional e 
mobilização de recursos, setores 
e segmentos artísticos. 2. Dotar a 
FGM de estrutura organizacional 
descentralizada, através de 
unidades administrativas em todos 
os territórios. 3. Realizar processos 
seletivos para provimento de cargos 
efetivos e temporários, visando 
à adequação do corpo funcional 
do órgão à sua reestruturação 
regimental. 4. Dotar a FGM de 
previsão orçamentária compatível 
com as atribuições decorrentes da 
reestruturação regimental. 5. Dotar 
o FGM de representação exclusiva 
para a área cultural, considerando a 
reestruturação regimental.

Órgão de Cultura 
com reestruturação 
regimental 
implantada.

Quantidade de 
áreas e setores 
implantados.

Apuração realizada 
em 2024.
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Meta 2 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Sistema Municipal 
de Informações 
e Indicadores 
Culturais (SMIIC) 
em pleno 
funcionamento até 
2023.

1. Instituir plataforma on-line de mapeamento 
e cadastramento cultural integrada ao sistema 
Salvador Dados, considerando agentes, grupos, 
comunidades, expressões artísticas e culturais, 
setores, projetos, atividades, equipamentos e 
espaços de cultura e de uso cultural, patrimônio 
material e imaterial, contemplando ainda os editais 
de apoio, fomento e financiamento públicos para 
a Cultura. 2. Realizar formação para acesso, 
cadastro e uso público da plataforma do SMIIC 
em todos os territórios do Município. 3. Mapear 
grupos, coletivos, empreendimentos, redes e 
fóruns de Cultura. 4. Realizar censo cultural, com 
atualização periódica dos dados e informações no 
SMIIC, associada à produção de publicações. 5. 
Realizar cadastro das organizações, instituições e 
espaços culturais públicos e privados existentes 
no Município. 6. Realizar cadastramento no 
SMIIC de artistas, grupos e iniciativas culturais. 
7. Instituir e sistematizar indicadores culturais 
incluindo os de desenvolvimento cultural no 
Município, considerando a economia criativa e 
a economia da Cultura. 8. Realizar publicação 
virtual e impressa sobre o cadastro das 
expressões culturais e artísticas e suas principais 
características para o desenvolvimento local. 9. 
Contratar equipe especializada para organizar 
e sistematizar os dados e informações sobre 
as ações de fomento e financiamento à Cultura 
pelos diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal, compreendidas entre 2013 e 2020. 
10. Realizar levantamento de instituições e 
espaços de guarda, promoção e distribuição 
de bens e produtos culturais. 11. Realizar o 
cadastramento de 100% (cem por cento) dos 
terreiros de religião de matriz africana de Salvador 
(Candomblé, Umbanda e outras denominações). 
12. Realizar diagnóstico das linguagens artísticas, 
considerando as fragilidades e potencialidades 
que impactam o desenvolvimento das artes e 
suas transversalidades, na cidade. 13. Implantar no 
SMIIC um módulo de cadastro e gestão de projetos 
fomentados e financiados pelo Sistema Municipal 
de Financiamento à Cultura (SMFC).

Sistema Municipal 
de Informações 
e Indicadores 
Culturais (SMIIC) 
implantado e em 
funcionamento.

Plataforma digital 
implantada 
/ Número de 
mapeamentos 
realizados / 
Número de 
cadastros 
realizados.

Apuração 
realizada em 
2023.
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Meta 3 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Pelo menos 20 
(vinte) instâncias 
de participação, 
entre fóruns, 
comitês gestores, 
comissões, audiências 
e conferências, 
instituídas até 2025.

1. Incentivar e apoiar a criação de fóruns 
de cultura setoriais e territoriais. 2. 
Instituir e executar os planos setoriais 
de Cultura. 3. Instituir comitê gestor 
em cada equipamento Cultural 
municipal. 4. Realizar conferências 
de Cultura a cada dois anos. 5. 
Realizar regularmente audiências 
públicas e ampliar o projeto Ouvindo 
Nosso Bairro para assuntos relativos 
à Cultura. 6. Apoiar o CMPC com a 
realização de ações de articulação e 
mobilização da sociedade civil, visando 
ao fortalecimento dessa instância de 
participação e o acompanhamento 
da execução da política cultural. 7. 
Realizar atividades, sensibilização, 
mobilização e formação dirigidas à 
sociedade civil e a agentes culturais, 
visando à ampliação do uso dos canais 
institucionais de participação social. 8. 
Ampliar a divulgação do processo de 
eleição para o CMPC, com ações de 
mobilização para maior participação 
social. 9. Realizar oficinas de mediação 
para agentes culturais integrantes de 
fóruns, comitês e/ou conselheiros de 
Cultura. 10. Apoiar as instâncias de 
participação, incluindo o suporte dos 
espaços e equipamentos culturais 
municipais visando atender reuniões, 
realização de eventos e de outras 
atividades de modo a contribuir com a 
sua efetividade.

Ao menos 20 
(vinte) instâncias 
de participação 
instituídas.

Número de 
instâncias de 
participação 
instituídas.

Apuração bianual 
com última 
medição em 2025.
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Meta 4 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Plano de 
comunicação 
para a Cultura 
implementado 
com ações 
ampliadas e 
fortalecidas, até 
2025.

1. Elaborar e implementar o plano de comunicação 
para a Cultura, com ampliação dos canais de 
comunicação institucionais. 2. Reestruturar a equipe 
de comunicação da FGM, em consonância com o 
plano de comunicação. 3. Articular com os setores 
responsáveis pela tecnologia da Prefeitura, para 
dotação das principais praças com internet aberta. 4. 
Desenvolver aplicativo para acesso à programação 
cultural da cidade, constando informações sobre 
circuitos culturais e linhas de transporte urbano, 
regulares e especiais, que atendam a essa 
programação, especialmente em grandes eventos. 5. 
Desenvolver aplicativo para promover a interação dos 
alunos da rede municipal de ensino com a história 
e a dinâmica cultural dos territórios e da cidade, em 
articulação transversal com projetos que envolvem 
a rede pública municipal de ensino. 6. Promover 
capacitação dos colaboradores da prefeituras - bairro 
para implementar canais de comunicação das ações 
culturais da Prefeitura. 7. Publicar revista digital 
com foco nas ações de preservação do patrimônio 
cultural para bens patrimonializados, sítios históricos 
e monumentos localizados no Município, realizadas 
pelos órgãos IPHAN, IPAC e FGM. 8. Implantar e 
divulgar na agenda cultural da cidade circuito de 
visitação aos terreiros tombados, com mediação 
pelas comunidades locais. 9. Promover e difundir as 
artes baianas nas ações de divulgação de Salvador, 
em nível nacional e internacional, incorporando-as 
nas estratégias, projetos e programas realizados 
no Município. 10. Dotar de acessibilidade os 
instrumentos de comunicação e de divulgação da 
programação artística e cultural já implementados e 
aqueles em processo de implementação. 11. Divulgar, 
a partir dos dados e informações cadastrados na 
plataforma do SMIIC, ações (projetos, eventos, 
manifestações etc.) e agentes (artistas, coletivos, 
grupos, instituições) culturais, por diversos meios 
de comunicação, inclusive de outros setores da 
Administração Pública Municipal. 12. Implementar 
mecanismos diversificados para a divulgação 
de ações culturais junto ao público escolar, em 
articulação com a Secretaria Municipal de Educação.

Ao menos 20 
(vinte) instâncias 
de participação 
instituídas.

Número de 
instâncias de 
participação 
instituídas.

Apuração 
bianual com 
última medição 
em 2025.
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Meta 5 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Sistema Municipal 
de Financiamento 
à Cultura (SMFC) 
implantado com os 
seus mecanismos em 
funcionamento até 
2024.

1. Implementar o Fundo Municipal 
de Cultura do Salvador(FMCS), com 
editais anuais. 2. Captar contribuições, 
transferências, subvenções, auxílios 
ou doações de setores públicos ou 
privados destinados ao FMCS. 3. 
Realizar campanhas de incentivo a 
doações por pessoa física a projetos 
culturais, via Lei Rouanet, com 
dedução em imposto de renda. 4. 
Firmar convênios com outras esferas 
de governo e instituições públicas e 
privadas. 5. Manter editais anuais do 
Programa de Incentivo à Cultura - 
Viva Cultura para fomento à Cultura 
e ao patrimônio cultural. 6. Renovar o 
Programa de Incentivo à Cultura - Viva 
Cultura em 2025, com ampliação 
de recursos aplicados em relação 
à execução média anual. 7. Ampliar 
a utilização anual dos recursos 
em 35% (trinta e cinco por cento), 
tendo como referência o montante 
realizado em 2018. 8. Implantar linhas 
de microcrédito para a Cultura em 
articulação com instituições financeiras. 
9. Fomentar a execução de projetos via 
mecanismos de cofinanciamento.

Sistema Municipal 
de Financiamento 
à Cultura (SMFC) 
em pleno 
funcionamento.

Sistema Municipal 
de Financiamento à 
Cultura implantado.

Apuração bianual 
com última 
medição em 2024.
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Meta 6 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Aumento em 50% 
(cinquenta por 
cento) de projetos 
culturais fomentados 
anualmente pela 
Fundação Gregório 
de Mattos (FGM) até 
2025, com mínimo de 
30% (trinta por cento) 
de aumento até 2023, 
tendo como referência 
a média entre os anos 
de 2016 e 2019.

1. lmplantar linha de fomento às 
expressões da arte de rua dentro 
do Programa Arte em Toda Parte, 
considerando o grafite, o hip hop, as 
quadrilhas juninas, além da linguagem 
do circo e as várias possibilidades de 
experimentações individuais e coletivas 
de arte de rua, que podem vir a surgir 
ao longo do período de vigência do 
Plano. 2. Ampliar em 50% (cinquenta 
por cento) os recursos destinados ao 
Selo Literário João Ubaldo Ribeiro, com 
editais bienais, contemplando diferentes 
gêneros literários. 3. Ampliar os recursos 
destinados aos editais de fomento. 
4. Instituir modelos simplificados de 
inscrição e prestação de contas para os 
mecanismos e instrumentos de fomento 
e financiamento a projetos culturais e 
artísticos. 5. Realizar apoio e incentivos 
ao fortalecimento e à ampliação da 
grade de programação dos eventos 
calendarizados.

Aumento de 
15 (quinze) 
projetos culturais 
fomentados ao 
ano pela FGM 
até 2023 e um 
incremento total 
de 90 (noventa) 
projetos culturais 
fomentados em 
2025.

Número de 
projetos culturais 
fomentados.

Apuração bianual 
com última aferição 
em 2026.
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Meta 7 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Ampliação, a partir de 
2022, nos editais da 
FGM, em ao menos 
50% (cinquenta 
por cento) dos 
contemplados entre 
proponentes, setores e 
territórios de histórico 
de menor participação 
nos últimos 4 (quatro) 
anos.

1. Realizar pesquisa, levantamento e 
cruzamento de dados de proponentes, 
setores e territórios contemplados nos 
editais da FGM nos últimos quatro 
anos, a partir da aprovação do Plano. 2. 
Implementar edital público voltado para 
o fortalecimento da produção cultural 
dos territórios de menor participação 
nos mecanismos de fomento público 
à Cultura nos últimos quatro anos. 3. 
Executar Edital Arte Todo Dia para apoio 
a projetos e eventos culturais realizados 
nos territórios de menor participação 
nos editais da FGM nos últimos quatro 
anos. 4. Publicar editais da FGM com 
critérios de pontuação diferenciada para 
favorecer a participação e contemplar 
proponentes, setores, territórios e 
linguagens artísticas com menor acesso 
aos recursos públicos municipais. 5. 
Incentivar eventos comemorativos, 
arraiais juninos e feiras culturais nos 
territórios.

Ampliação de 50% 
dos contemplados 
entre os proponentes, 
setores e territórios 
de menor histórico 
de participação nos 
editais da FGM.

Número de 
proponentes 
contemplados dos 
territórios com 
histórico de baixa 
participação.

Apuração bianual a 
partir de 2023.
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Meta 8 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Linha de fomento às 
artes implementada 
em 2024, com editais 
regulares.

1. incentivar e apoiar a circulação 
territorial, regional e internacional 
de espetáculos, performances 
artísticas, arte de rua e quadrilhas 
juninas, considerando as variadas 
possibilidades de linguagens e 
expressões artísticas existentes, e que 
podem vir a surgir, com potencial de 
intercâmbio. 1. Implantar mecanismo 
específico para apoio à criação e 
difusão artística e manutenção de 
artistas e grupos com, no mínimo, 
três anos de atuação comprovada 
no Município. 2. Incentivar e apoiar 
a produção, difusão e circulação 
das artes visuais, observando a arte 
da fotografia e grafite. 3. Fomentar, 
incentivar e apoiar a produção, difusão, 
intercâmbio e circulação da música em 
suas diferentes expressões. 5. Realizar 
e fomentar intercâmbios nacionais 
e internacionais de artistas e grupos 
artísticos. 6. Realizar convênios com 
organismos e instituições internacionais 
para promover a interculturalidade. 
7. Manter o edital bienal Fábrica de 
Musicais. 8. Apoiar e fomentar o 
registro audiovisual de ações, eventos e 
projetos artísticos realizados na cidade 
de Salvador, considerando inclusive 
os projetos propostos pelos artistas de 
rua. 9. Fomentar, apoiar e incentivar a 
realização de festivais de Arte e Cultura, 
incluindo os que envolvam expressões 
culturais da arte de rua. 

Editais regulares de 
linha de fomento às 
artes implantados.

Número de 
editais lançados /
número de festivais 
apoiados.

Apuração bianual a 
partir de 2024.
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Meta 9 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Linha de 
fomento às artes 
implementada 
em 2024, com 
editais regulares.

1. Realizar, fomentar e apoiar rodadas de negócios 
entre empresas privadas, produtores culturais e 
representantes de grupos de culturas populares. 
2. Realizar oficinas anuais de capacitação para 
elaboração de projetos voltados para comunidades 
tradicionais, com oferta de 40 (quarenta) vagas. 3. 
lmplementar linhas de crédito para pessoa física, 
Microempreendedor individual - MEI e pessoa 
jurídica (CNPJ), a fim de financiar projetos de cultura 
identitária, tradicionais e populares. 4. Implantar 
edital anual voltado para a diversidade cultural, 
com pelo menos 2 (dois) projetos selecionados 
por região administrativa. 5. Realizar oficinas e 
encontros anuais nas regiões administrativas para 
estimular a participação dos agentes culturais nos 
editais municipais. 6. Realizar ações integradas com 
foco na cidadania cultural nos espaços escolares, 
associações de bairro e nos Espaços Boca de Brasa, 
tendo como temas centrais a diversidade cultural, 
a liberdade de expressão e os direitos culturais. 
7. Instituir editais municipais para a Cultura com 
definição de percentual destinado para projetos de 
culturas identitárias, populares e tradicionais. 8. 
Realizar e apoiar eventos dos mestres da cultura 
popular. 9. Apoiar e fomentar a realização de 
eventos voltados para asculturas negras, indígenas, 
de gênero, LGBTQI+ e culturas estrangeiras. 
10. Publicar edital intersetorial que contemple 
a diversidade cultural. 11. Fomentar ações de 
intercâmbio cultural com foco na diversidade 
cultural, considerando as dimensões territorial, 
regional, nacional e internacional. 12. Realizar 
mapeamento para caracterização dos territórios 
culturais de Salvador. 13. Incentivar e apoiar a 
grupos, coletivos e organizações da sociedade 
civil na realização de eventos multiculturais, com 
enfoque territorial. 14. Incentivar e apoiar eventos, 
publicações e ações culturais e educativas de 
combate à intolerância religiosa e promoção da 
diversidade cultural. 15. Apoiar, implementar linhas 
de fomento à realização de eventos voltados à 
cultura cristã gospel, além de empreendimentos 
criativos dessa comunidade.

Editais regulares 
de linha de 
fomento às artes 
implantados.

Número de editais 
lançados /número 
de festivais 
apoiados.

Apuração bianual 
a partir de 2024.
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Meta 10 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

100% (cem por cento) 
das comunidades 
quilombolas já 
reconhecidas pelo 
INCRA e localizadas 
em Salvador, sendo 
beneficiadas com 
ações anuais de 
promoção cultural, 
com início em 2021.

1. Realizar registro e publicação de suas 
práticas e produtos culturais. 2. Realizar 
mecanismos de fomento específicos 
para promoção e manutenção de 
atividades e projetos culturais nos 
quilombos de Salvador, visando a sua 
sustentabilidade. 3. Premiar iniciativas 
culturais, sociais e econômicas 
oriundas de comunidades quilombolas. 
4. Apoiar e fomentar iniciativas de 
difusão e circulação da produção 
cultural dos quilombos, através de 
publicações, documentários, feiras, 
festas, participação em eventos locais, 
regionais, nacionais e internacionais, 
dentre outras. 5. Apoiar e fomentar a 
produção literária e didática relativa 
à cultura quilombola. 6. Realizar 
eventos que retratem a realidade 
das comunidades quilombolas, seus 
saberes, práticas e conhecimentos, 
como seminários, feiras, rodas de 
conversa ou outras atividades.

Comunidades 
quilombolas já 
reconhecidas, com 
ações anuais de 
promoção cultural.

Número de 
comunidades 
quilombolas 
de Salvador 
beneficiadas.

Apuração bianual 
com início em 
2023.
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Meta 11 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

50 (cinquenta) 
projetos anuais 
voltados para as 
culturas negras 
e identitárias, 
apoiados 
através de 
mecanismos de 
financiamento, 
fomento e apoio 
a partir de 2021.

1. Mapear e cadastrar no SMIIC as organizações 
culturais que promovem as culturas negras 
em Salvador. 2. Estabelecer indutores nos 
processos seletivos para que, dos projetos 
financiados pela FGM, pelo menos, 20% 
(vinte por cento) sejam pertinentes às culturas 
negras e 20% (vinte por cento) atendam à 
diversidade de gênero, sexual e etária. 3. 
Implantar mecanismo de fomento bienal 
simplificado de reconhecimento dos saberes 
tradicionais, destinado a mestres e mestras das 
culturas identitárias. 4. Implantar o Plano de 
Salvaguarda do Samba Junino. 5. Implantar 
mecanismos de reconhecimento, valorização 
e fomento do reggae e do samba reggae em 
linha com o Plano Municipal de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial e o Estatuto 
da Igualdade Racial e Combate à Intolerância 
Religiosa. 6. Implantar o Centro de Referência 
das Culturas Negras, Tradicionais e Identitárias. 
7. Financiar projetos de circulação entre os 
territórios, voltados à cultura negra. 8. Implantar 
mecanismo de fomento a culturas negras 
nas artes do espetáculo, de modo a compor 
um calendário artístico anual para o mês de 
novembro. 9. Incentivar a produção audiovisual 
sobre mestres e líderes negros. 10. Realizar 
ou apoiar festival bienal das culturas negras. 
11. Premiar lideranças, entidades, instituições 
e organizações públicas e da sociedade civil 
que promovam iniciativas voltadas às culturas 
negras. 12. Financiar, fomentar ou apoiar ações 
e projetos sobre a promoção das culturas 
negras e identitárias em espaços públicos 
e privados da cidade. 13. Instituir e publicar 
mecanismos de apoio, incentivo e fomento 
para a valorização e manutenção de ofícios 
relacionados à cultura afro-baiana, a exemplo 
de baianas de acarajé, transmissão de saberes 
orais, mestres de capoeira, dentre outros. 14. 
Realizar, no âmbito do projeto Reconectar, 
um circuito que promova visitas guiadas da 
comunidade escolar aos espaços de referência 
das culturas tradicionais e identitárias.

Culturas negras 
e identitárias 
contempladas com 
50 (cinquenta) 
projetos 
financiados, 
fomentados 
e apoiados 
anualmente pelo 
Poder Público 
municipal.

Número 
de projetos 
voltados para as 
culturas negras 
e identitárias 
apoiados.

Apuração bianual 
com início em 
2023.
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Meta 12 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Projetos 
realizados pela 
Prefeitura de 
Salvador voltados 
para a capoeira 
ampliados em 
50% até 2024 
e mantidos 
regularmente.

1. Incentivar, apoiar e fomentar encontros 
de capoeira em Salvador. 2. Ampliar os 
recursos destinados ao edital Capoeira Viva 
Salvador. 3. Adequar espaços públicos 
nos territórios para a prática da capoeira. 
4. Promover, através de mecanismo de 
fomento, a valorização, difusão, fomento, 
intercâmbio, pesquisa e produção com 
temáticas da capoeira, incluindo produções 
bibliográficas, literárias, didáticas e do 
audiovisual. 5. Realizar projetos transversais 
e intersetoriais que promovam a prática e 
sustentabilidade da capoeira, seus mestres 
e grupos, a exemplo de ações de cultura e 
turismo, cultura e empreendedorismo, cultura 
e história, cultura e ancestralidades, cultura 
e educação. 6. Implantar projeto intersetorial 
com a Secretaria Cidade Sustentável e 
Inovação que vise ao plantio e manejo da 
biriba. 7. Desenvolver projetos e atividades 
de valorização, proteção, difusão e promoção 
da capoeira, em consonância com o Plano 
de Salvaguarda da Roda de Capoeira e 
dos Ofícios de Mestres de Capoeira. 8. 
Atualizar o mapeamento e cadastramento 
do segmento da capoeira, com destaque 
para os mestres(as), grupos, associações e 
organizações e suas atividades.

Quantidade de 
projetos de capoeira 
fomentados pela 
Prefeitura de 
Salvador ampliada 
em 50% (cinquenta 
por cento).

Número de projetos 
voltados para 
capoeira realizados.

A apuração bianual 
com início em 
2023.
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Meta 13 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Terreiros de 
Religião de 
Matriz Africana 
já tombados, 
localizados 
em Salvador, 
com ações 
de proteção e 
promoção com 
início em 2022.

1. Apoiar a implantação de 10 (dez) espaços 
de memória e de tradição dos povos e 
comunidades afro-brasileiros em terreiros de 
religião de matriz africana, sendo 1 (um) por 
território. 2. Publicar edital anual específico 
para promover a dinamização cultural dos 
espaços, dos povos e comunidades de 
matriz africana. 3. Realizar diagnóstico dos 
terreiros tombados pelas 3 (três) esferas de 
governo. 4. Apoiar a elaboração e execução de 
projetos de reformas dos terreiros tombados 
pelo Município. 5. Implantar projetos de 
requalificação dos terreiros como medidas 
protetivas, garantindo assim a não extinção 
desses espaços. 6. Inventariar, sistematizar e 
catalogar os acervos dos terreiros. 7. Incentivar 
projetos de intercâmbio cultural entre 
terreiros do mesmo território. 8. Recuperar as 
fontes sagradas de terreiros de candomblé. 
9. Fomentar e apoiar a produção cultural, 
desenvolvida nos espaços, pelos povos e 
comunidades de matriz africana, com vistas 
à sua difusão, circulação e intercâmbio 
(publicações, eventos, trocas culturais).

100% dos 
Terreiros de 
Candomblé 
tombados 
em Salvador 
beneficiados com 
ações de proteção 
e promoção.

Número de ações 
de proteção 
e promoção 
realizadas.

Apuração bianual 
com início em 
2023 e última 
aferição em 2028.
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Meta 14 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Pelo menos 5 
(cinco) projetos 
para a cultura 
da infância e 
pelo menos 5 
(cinco) projetos 
para a juventude 
realizados 
anualmente 
com circulação 
por todos os 
territórios a partir 
de 2022.

1. Apoiar, estimular e promover iniciativas 
culturais voltadas para a cultura da infância 
e para a juventude. 2. Fomentar projetos 
com ênfase em saúde e cultura da infância 
nos hospitais-escola e UPAs de Salvador. 3. 
Realizar projetos e atividades envolvendo os 
diversos setores da Administração Pública e 
organizações da sociedade civil, com enfoque 
na intersetorialidade e transversalidade de 
projetos dirigidos ao público jovem, em especial 
para os jovens em situação de risco social. 
4. Incentivar e fomentar projetos bem como 
realizar capacitação e qualificação profissional 
com foco nas seguintes áreas e segmentos: 
fotografia, quadrinho e ilustração e cultura digital, 
com enfoque na história e na cultura da cidade 
de Salvador, assim como em gestão de base 
comunitária, com enfoque cultural e turístico, 
para atuação em seus territórios. 5. Instituir 
edital de formação de grupos artísticos para a 
juventude, visando a um conjunto de atividades 
que envolvam gestão, produção e formalização. 
6. Instituir mecanismos de fomento para a 
estruturação de grupos formados por jovens 
com projetos artísticos. 7. Implantar mecanismos 
de fomento específico para a produção artística 
voltada para a infância, respeitando os requisitos 
de acessibilidade. 8. Fomentar, apoiar e 
incentivar projetos educativos relativos à prática 
da capoeira, com inclusão no currículo escolar, 
sendo ministrada por mestres, contramestres e 
professores de capoeira dos territórios onde as 
escolas estão localizadas. 9. Retomar projetos 
“Teatro vai à Escola” e “A Escola vai ao Teatro”, 
incluindo toda comunidade escolar e ampliando 
para todas as linguagens artísticas. 10. Incentivar 
mapeamentos de hábitos e interesses culturais 
de crianças e jovens em todos os territórios 
de Salvador, com vistas à implementação de 
políticas específicas para essa faixa etária.

5 (cinco) projetos 
para a cultura 
da infância e 5 
(cinco) projetos 
para a juventude 
realizados 
anualmente 
com circulação 
por todos os 
territórios.

Número de 
projetos para a 
cultura da infância 
realizados / 
número de projetos 
para a juventude 
realizados 
/ números 
de territórios 
alcançados.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 2024.
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Meta 15 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Pelo menos 02 
(dois) espaços 
públicos 
administrados 
pela Prefeitura 
de Salvador em 
cada território, 
estruturados e 
com dinamização 
artística e cultural 
implantada em 
2023 e mantida 
regularmente.

1. Realizar inventário dos espaços públicos e 
selecionar, em todos os territórios, aqueles com 
potencialidades para o uso cultural. 2. Realizar 
mapeamento das atividades culturais que 
ocorrem nas feiras e mercados administrados 
pela Prefeitura Municipal de Salvador. 3. 
Estruturar espaços públicos selecionados 
para o uso cultural em todos os territórios, 
considerando infraestrutura física (organização, 
adequação e acessibilidade) e de serviços 
públicos (iluminação, mobilidade, segurança). 
4. Realizar consulta pública para revisão das 
regras de ocupação dos espaços públicos por 
atividades de caráter cultural. 5. Realizar edital 
anual de incentivo a projetos de dinamização, 
fruição e circulação cultural em espaços públicos 
de todos os territórios, para arte urbana, circo, 
dança, teatro e manifestações das culturas 
populares, tradicionais e identitárias. 6. Estruturar 
espaços públicos para exposições artísticas 
nos territórios. 7. Fomentar, apoiar e incentivar 
a dinamização regular dos parques e praças 
da cidade, com programação específica de 
final de semana, visando à sociabilidade das 
comunidades do entorno. 8. Edital anual de 
dinamização de espaços culturais municipais, 
para projetos culturais destinados aos seguintes 
meses e temáticas: a) março: aniversário da 
cidade, festival da cidade; b) abril: Poesia, Dança 
e Teatro; c) junho e julho: São João; d) setembro: 
festival da primavera; e) outubro: mês da criança, 
mês da leitura, biblioteca e do livro; f) novembro: 
Consciência Negra; g) dezembro: Natal e 
Réveillonº 9. Realizar programação de verão 
nas praças e praias, observando a distribuição 
territorial, incluindo eventos pré-carnavalesco, 
carnaval e pós-carnaval, com participação da arte 
circense, arte urbana, poesia e culturas populares. 
10. Fomentar iniciativas de valorização da Feira de 
São Joaquim como espaço de fruição e difusão 
artística e cultural. 11. Estruturar pelo menos uma 
praça em cada bairro, para uso cultural.

02 (dois) espaços 
públicos, em 
cada território, 
administrados 
pela Prefeitura 
de Salvador, 
estruturados e 
com dinamização 
artística e cultural 
implantada.

Número de 
espaços públicos 
estruturados e com 
dinamização.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 2024.
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Meta 16 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Todos os 
territórios com, 
ao menos, 2 
(dois) espaços 
privados com 
projeto de 
dinamização 
artística e 
cultural a partir 
de 2023.

1. Realizar eventos que contribuam para a 
dinamização artística e cultural nos territórios, 
incluindo a gestão de espaços culturais. 2. 
Incentivar 20 (vinte) espaços culturais privados 
via edital específico do Boca de Brasa, sendo 
dois por território. 3. Realizar, fomentar, 
apoiar e incentivar ações e projetos culturais 
itinerantes com características transversais e 
intersetoriais, articulando segmentos e setores 
da cultura com os da Administração pública. 4. 
Incentivar e fomentar projetos de grupos locais 
que promovam intercâmbios e residências 
artísticas entre grupos e artistas de Salvador e 
de outras localidades, bem como a circulação 
de produtos culturais. 5. Realizar estudo de 
viabilidade para redução tributária de ISS e 
IPTU para as casas de espetáculos. 6. Ampliar 
a sinalização das principais vias da cidade, com 
indicação da localização dos espaços culturais.

Todos os territórios 
da Cidade 
de Salvador 
contemplados com, 
ao menos, 2 (dois) 
espaços privados 
realizando projetos 
de dinamização 
artística e cultural.

Número de 
espaços privados 
com projeto de 
dinamização 
artística e cultural / 
número de território 
alcançados.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 2024.
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Meta 17 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

100% (cem 
por cento) dos 
equipamentos 
culturais 
municipais 
com política de 
dinamização 
artístico 
- cultural 
implantada a 
partir de 2021 
e mantida 
regularmente.

1. Implantar projeto de gestão participativa 
nos equipamentos culturais municipais. 2. 
Implementar projeto de dinamização artístico-
cultural com programação diversificada, 
contemplando a criação, produção, difusão, 
circulação e formação em Cultura para 
públicos diversos, observando as linguagens 
artísticas. 3. Implantar equipamento cultural 
da nova sede da FGM, com publicação de 
editais de ocupação das salas de ensaio e do 
café-teatro. 4. Incentivar circuitos artísticos 
e culturais pelos equipamentos nos diversos 
territórios. 5. Implantar projetos de gestão 
compartilhada entre o Poder público e 
sociedade nos Espaços Boca de Brasa. 6. 
Instalar no CEU e nos Espaços Boca de Brasa 
núcleos vinculados à FGM que tenham como 
principais funções a gestão e a articulação 
territorial, municipal e intermunicipal. 7. 
Implantar edital anual de dinamização 
artística e cultural para os Espaços Boca de 
Brasa. 8. Implantar mural eletrônico para 
divulgar a programação nos equipamentos 
culturais municipais. 9. Implementar 
campanha de valorização e divulgação dos 
espaços e equipamentos culturais da cidade 
e suas programações. 10. Implantar cota 
de ingressos a preços populares em todos 
os eventos realizados nos equipamentos 
culturais municipais.

Política de 
dinamização 
artístico-cultural 
implantada 
em 100% (cem 
por cento) dos 
equipamentos 
culturais 
municipais.

Número de 
equipamentos 
culturais municipais 
com política de 
dinamização 
artístico-cultural 
implantada.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 2023.
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Meta 18 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

8 (oito) 
equipamentos 
culturais municipais 
construídos com 
requisitos de 
acessibilidade 
e destinados a 
atividades de 
museu, exposições 
e arquivo público, 
em funcionamento 
em 2030, sendo 3 
(três) até 2021.

1. Implantar projeto de dinamização e com 
recursos tecnológicos no novo Museu da 
História da Cidade. 2. Implantar um Espaço 
Bocas de Brasa com acessibilidade e com 
espaço de livro e leitura em cada território. 
3. Implementar projeto de dinamização 
cultural no Museu da Música de Salvador. 4. 
Colocar em funcionamento um novo arquivo 
púbico municipal. 5. Realizar edital bienal 
de apoio à catalogação e digitalização de 
acervos públicos e particulares de interesse 
público. 6. Instituir mecanismo de fomento 
à exposição pública de acervos privados. 
7. Realizar atividades integradas, como 
gincanas e feiras culturais, atividades fora 
do espaço formal de educação, de educação 
patrimonial, dentre outros, com foco na 
história e memória cultural da cidade, 
envolvendo artistas e grupos de diferentes 
expressões, em articulação com a Secretaria 
Municipal de Educação; considerando 
as várias possibilidades de expressões 
artísticas, culturais e identitárias, que podem 
ser trabalhadas fora do espaco formal de 
educação. 8. Executar, fomentar e incentivar 
projetos e atividades de realização, 
promoção e fortalecimento da programação 
dos museus, dos espaços expositivos e 
dos arquivos públicos e privados, abertos 
à população. 9. Realizar seleção pública 
para projetos de criação e implementação 
de modelo de gestão para os Museus da 
Música e da História da Cidade. 10. Criar 
e estruturar espaços nas escolas da rede 
municipal de Salvador, com o objetivo de 
fomentar a iniciação de arquivos públicos 
dentro deste ambiente, com a finalidade de 
salvaguardar as fontes históricas escolares 
em cada território administrativo.

8 (oito) 
equipamentos 
culturais com 
requisitos de 
acessibilidade e 
em funcionamento.

Número de 
equipamentos 
culturais 
municipais com 
requisitos de 
acessibilidade 
e destinados a 
atividades de 
museu, exposições 
e arquivo público 
construídos.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 2023.
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Meta 19 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

100% (cem 
por cento) dos 
equipamentos 
culturais 
municipais com 
acessibilidade 
cultural em todas 
as dimensões 
e em pleno 
funcionamento 
até 2027, sendo 
40% (quarenta 
por cento) até 
2024.

1. Realizar formações em acessibilidade 
para as equipes dos equipamentos culturais. 
2. Reestruturar a infraestrutura física dos 
equipamentos culturais municipais geridos pela 
Fundação Gregório de Mattos e o seu entorno, 
com requisitos de acessibilidade, para atender 
a todos os públicos. 3. Instalar equipamentos 
para o sistema Braille, sinalização tátil e 
audiodescrição nos equipamentos culturais 
municipais. 4. Contratar intérpretes de libras 
para os equipamentos culturais municipais. 
5. Realizar ações de manutenção periódica 
para garantir o funcionamento pleno, com 
acessibilidade, dos equipamentos culturais 
municipais. 6. Realizar edital de apoio específico 
a ações de promoção da criação e produção 
artística e cultural por pessoas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida em todos os 
equipamentos culturais municipais, prevendo 
ações de acessibilidade.

100% (cem 
por cento) dos 
equipamentos 
públicos 
municipais com 
acessibilidade 
cultural em todas 
as dimensões.

Número de 
equipamentos 
culturais com 
acessibilidade 
cultural em pleno 
funcionamento.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 2024.
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Meta 20 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

12 (doze) ações 
de acessibilidade 
e acesso à leitura, 
promoção do livro 
e leitura e fomento 
às bibliotecas e 
espaços de leitura 
implementadas a 
partir de 2022.

1. Realizar rodas de conversas e 
desenvolvimento de jogos educativos para 
crianças, através da ação Kàwé Erê (Ler 
Criança). 2. Produzir 10.000 (dez mil) sacolas 
literárias, para circular com ações educativas 
em escolas públicas municipais. 3. Realizar 
o Movimento “Esqueça um Livro e Espalhe 
Conhecimento”. 4. Realizar a Parada do Livro, 
atendendo um público de 18.000 (dezoito 
mil) participantes. 5. Implantar mecanismos 
de fomento e financiamento para aquisição 
e manutenção de acervos, considerando 
inclusive a questão da acessibilidade. 6. 
Levar para praças de todos os territórios de 
Salvador, durante o verão, o espaço móvel 
de leitura, com apresentações literárias 
e dinâmica de leitura para crianças e 
adolescentes. 7. Fixar em praças de todos 
os territórios de Salvador um espaço fixo 
de leitura, equipado com livros e estrutura 
acessível para fomentar a leitura nas 
comunidades através da atividade Ler na 
Praça. 8. Promover acessibilidade à leitura 
para crianças e adolescentes com deficiência 
e em situação de risco social, através de 
parcerias com instituições de atendimento 
a esse público. 9. Implantar biblioteca ou 
sala de leitura em todos os territórios de 
Salvador, estruturada com acervo físico 
e conteúdo audiovisual. 10. Incentivar o 
acesso e utilização por autores e leitores da 
Plataforma Caminhos Digitais da Leitura, 
de fomento à leitura, escrita e produção 
literária. 11. Realizar projetos de circulação 
de obras e autores baianos na rede pública 
de ensino municipal, bibliotecas públicas e 
comunitárias e sebos. 12. Apoiar a realização 
de eventos literários de diversos tipos como 
saraus literários, slams de poesia, batalhas 
de poesia, free style e afins para promoção 
e difusão do livro e da literatura, em espaços 
e equipamentos municipais públicos, com 
enfoque na produção soteropolitana nos 
bairros e territórios da cidade.

12 (doze) ações 
de acessibilidade 
e acesso à leitura, 
promoção do livro 
e leitura e fomento 
às bibliotecas e 
espaços de leitura 
implementadas.

Número de ações 
de acessibilidade 
e acesso à leitura, 
promoção do livro 
e leitura e fomento 
às bibliotecas e 
espaços de leitura 
implementadas.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 2024.
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Meta 21 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

10 (dez) ações 
de formação e 
pesquisa dirigidas 
aos setores da 
economia criativa, 
ao longo da 
vigência do Plano 
Municipal de 
Cultura, com início 
em 2022.

1. Mapear e cadastrar no SMIIC os setores, 
segmentos e iniciativas da economia 
criativa nos territórios. 2. Realizar ação 
formativa anual com 100 (cem) vagas 
para formação de agentes culturais dos 
setores da economia criativa de todos 
os territórios. 3. Capacitar, no mínimo, 
200(duzentos) agentes culturais em 
economia criativa, considerando as 
demandas dos setores e territórios. 
4. Realizar e publicar pesquisas e 
estudos sobre setores, segmentos e 
iniciativas da economia criativa, com 
foco no desenvolvimento humano e 
econômico e apresentação de boas 
práticas identificadas. 5. Mapear eventos 
relativos à circulação, distribuição e 
comercialização de produtos culturais. 
6. Mapear roteiros gastronômicos de 
origem, que explorem as características 
da culinária de cada território da cidade. 7. 
Apoiar e fomentar atividades e projetos de 
formação, capacitação e qualificação de 
agentes e empreendimentos da economia 
criativa, de acordo com demandas 
setoriais e territoriais. 8. Publicar 
edital específico para a capacitação 
e qualificação em turismo de base 
comunitária, visando à sustentabilidade de 
empreendimentos em curso e fomento a 
iniciativas inovadoras. 9. Realizar 5 (cinco) 
projetos de formação em sustentabilidade 
econômica dirigidos aos agentes culturais 
da economia criativa. 10. Realizar 
atividade formativa para empreendedores 
que comercializam produtos ou serviços 
culturais em feiras e mercados.

 10 (dez) ações 
anuais de 
formação e 
pesquisa em 
economia criativa 
realizadas 
regularmente.

Número de ações 
anuais de formação 
e pesquisa dirigidas 
aos setores da 
economia criativa.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 2024.
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Meta 22 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

11 (onze) ações 
de fomento e 
promoção das 
cadeias produtivas 
da economia criativa 
realizadas ao longo 
da vigência do 
Plano Municipal de 
Cultura, com início 
em 2022.

1. Estruturar núcleo de economia criativa 
dentro da FGM. 2. Implantar polo de 
economia criativa estruturado com ações 
para os diversos setores. 3. Instituir linha 
de fomento e financiamento para os 
micro, pequenos e médios produtores e 
empreendimentos culturais da economia 
criativa e da economia da cultura, com apoio 
a 10 (dez) projetos por ano, considerando 
o recorte territorial, a temática racial e a 
estruturação em rede. 4. Incentivar ou 
apoiar 2 (duas) feiras anuais para difusão e 
comercialização da produção dos setores 
da economia criativa e uma feira cultural e 
criativa da economia solidária, contemplando 
a produção local dos territórios. 5. Realizar 
ação de fomento a empreendimentos 
culturais colaborativos, comunitários e 
de autogestão. 6. Realizar mecanismos 
de fomento a iniciativas voltadas para os 
corredores culturais. 7. Realizar ações 
de incentivos ao setor da gastronomia, 
considerando a realização de projetos 
voltados a roteiros, trocas de conhecimentos 
e experiências, e difusão e divulgação dos 
produtos e serviços oferecidos. 8. Implantar 
linhas de fomento a empreendimentos 
criativos das culturas negras e da produção 
da cultura LGBTQI+. 9. Instituir mecanismo 
de fomento de apoio às iniciativas de turismo 
de base comunitária. 10. Implementar o 
Programa Salvador Filmes, com linhas de 
fomento para o audiovisual. 11. Fomentar 
a cadeia produtiva da cultura digital, com 
incentivo ao desenvolvimento de aplicativos, 
games, softwares livres etc. 

11 (onze) ações 
de fomento 
e promoção 
de cadeias 
produtivas de 
economia criativa 
realizadas 
anualmente.

Número de ações 
anuais de formação 
e pesquisa dirigidas 
aos setores da 
economia criativa.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 2024.
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Meta 23 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Festas e 
festividades da 
programação oficial 
de eventos do 
Município, inclusive 
o carnaval nos 
bairros, compostas 
em pelo menos 
30% (trinta por 
cento) por artistas 
e grupos locais 
cadastrados no 
SMIIC, a partir de 
2023.

1. Mapear e cadastrar no SMIIC artistas, grupos, 
coletivos, manifestações e profissionais dos 
territórios, com vistas à participação em 
festas e festividades da programação oficial 
de eventos do Município, com destaque para 
o carnaval, carnaval dos bairros, o palco do 
Rock e o período junino. 2. Contratar artistas, 
mestres dos saberes e grupos das linguagens 
artísticas e de manifestações tradicionais, 
identitárias e populares dos territórios para 
compor as festas e festividades da cidade, 
com apoio logístico e remuneração. 3. Integrar 
as festas e festividades dos territórios no 
calendário cultural de festas e festividades de 
Salvador com divulgação virtual e impressa. 
4. Incentivar e apoiar a realização de festivais 
de reggae. 5. Fomentar o calendário cultural 
da cidade com programação em datas 
relevantes para a Cultura. 6. Incrementar a 
programação do carnaval nos bairros com 
a participação das manifestações, grupos 
e artistas locais. 7. Implementar linhas de 
fomento e de financiamento para os blocos 
afro, afoxés e indígenas e samba junino, 
viabilizando sua participação nos eventos 
pré-carnavalescos e carnavalescos dos 
respectivos territórios. 8. Contratar empresas de 
prestação de serviços para a festa do carnaval 
nos territórios com inclusão de cláusula para 
contratação preferencial de mão de obra 
local. 9. Implantar linha de financiamento 
para artistas, grupos e coletivos dos territórios, 
visando a sua participação nas festas e 
festividades da programação oficial de eventos 
do Município. 10. Realizar a cada dois anos um 
festival multicultural, de caráter internacional, 
em parceria com setores e instituições, 
organizações e empresas públicas e 
privadas, incorporando-o ao calendário oficial 
de eventos da cidade com envolvimento dos 
artistas, setores, segmentos e organizações 
culturais.

Artistas e grupos 
locais compondo 
ao menos 30% 
(trinta por cento) 
das festas e 
festividades da 
programação 
oficial de eventos 
do Município.

Número de artistas 
e grupos locais na 
programação oficial 
de eventos do 
Município.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 2025.
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Meta 24 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Estrutura de 
suporte e apoio aos 
trabalhadores da 
cultura assegurada 
em 100% (cem por 
cento) das festas 
e festividades 
da programação 
oficial de eventos 
do Município, com 
início em 2022.

1. Regulamentar a prestação de serviços 
nas festas e festividades, considerando 
piso salarial e condições de trabalho. 2. 
Capacitar os trabalhadores da Cultura 
para prestação de serviços nas festas 
e festividades da programação oficial 
de eventos do Município. 3. Garantir 
estrutura de palco, camarim, transporte e 
alimentação para os produtores, técnicos, 
artistas e grupos em todas as festas e 
festividades da programação oficial de 
eventos do Município. 4. Articular com os 
órgãos da Prefeitura Municipal de Salvador 
responsáveis pelas festas e festividades 
e promoção social, a ampliação das 
áreas de convivência para os filhos dos 
trabalhadores, dando total assistência 
para segurança, ofertar a alimentação e 
todos os cuidados necessários. 5. Realizar 
cadastramento de fornecedores de produtos 
e serviços para a área da Cultura, com 
especial atenção às festas e festividades.

Festas e 
festividades da 
programação 
oficial de eventos 
do Município 
com estrutura de 
suporte e apoio 
aos trabalhadores 
da Cultura.

Número de festas 
e festividades 
estruturadas com 
suporte de apoio 
aos trabalhadores 
da Cultura.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 2024.
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Meta 25 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

15 (quinze) 
atividades 
de formação, 
capacitação e 
qualificação 
profissional em 
Arte e Cultura 
realizadas, com 
início em 2022, 
no âmbito 
do Programa 
Municipal de 
Formação e 
Qualificação 
em Cultura, 
contemplando 
todos os 
territórios.

1. Realizar, fomentar e apoiar atividade de formação 
em políticas culturais para conselheiros municipais 
de política cultural, em parceria com instituições e 
organizações públicas e/ou privadas reconhecidas 
na área de Arte e Cultura. 2. Realizar cursos de 
gestão e produção em Arte e Cultura, inclusive 
capacitação técnica especializada em espetáculos, 
shows e eventos, com oferta de 400 (quatrocentas) 
vagas, contemplando os 10 (dez) territórios. 3. 
Realizar oficinas de elaboração e gestão de projetos 
e prestações de contas de projetos culturais para 
cada mecanismo do SMFC e para cada edital 
lançado pela FGM. 4. Realizar oficinas de captação 
de recursos voltadas para a lei de incentivo fiscal 
municipal. 5. Capacitar no mínimo 1.200 (mil e 
duzentos) professores da rede municipal de ensino 
em cultura e diversidade cultural. 6. Capacitar no 
mínimo 50 (cinquenta) agentes públicos municipais 
em políticas culturais. 7. Realizar atividades de 
formação em culturas tradicionais e identitárias com 
mestres e grupos das culturas populares nas escolas 
públicas municipais. 8. Realizar capacitação em 
gestão colaborativa em Arte e Cultura com foco nas 
novas tecnologias sociais. 9. Apoiar e fomentar ações 
de qualificação profissional para mulheres que já 
desempenham atividades artísticas e culturais (Lei do 
Sistema Municipal de Cultura - SMC, art. 2º, §§ 16 e 
17). 10. Apoiar e incentivar as ações de formação sobre 
os conhecimentos de povos e comunidades de matriz 
africana na rede pública municipal, de acordo com 
a Lei nº 10.639/2003 e 11.645/2008. 11. Incentivar 
e realizar oficinas de formação, capacitação e 
qualificação artística e cultural nos territórios, inclusive 
para composição de repertório, considerando a 
questão de gênero e a inclusão de jovens artistas 
(dança, teatro, música, circo, arte urbana, artes 
visuais e jogos eletrônicos). 12. Realizar capacitação 
específica em acessibilidade cultural universal para 
gestores e agentes culturais. 13. Realizar e apoiar 
ações de educação patrimonial nos espaços museais 
e em escolas públicas, com inclusão das escolas 
da rede municipal de ensino. 14. Apoiar e incentivar 
a realização de cursos e oficinas de instrumentos 
ligados a filarmônicas, bandas e fanfarras.

Programa de 
Formação e 
Qualificação 
em Cultura 
implementado, 
com 15 (quinze) 
atividades anuais 
de formação, 
capacitação e 
qualificação 
profissional.

Número de 
atividades 
de formação, 
capacitação 
e qualificação 
profissional em 
Arte e Cultura 
realizadas.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 
2024.
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Meta 26 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

10 (dez) ações 
de formação 
e mediação 
de públicos 
constituídas 
de atividades 
artísticas 
e culturais 
integradas, 
realizadas 
com início em 
2022.

1. Incluir atividades de formação e mediação de 
público na programação dos equipamentos culturais 
municipais. 2. Desenvolver ações voltadas para 
ampliar a participação do público infantil, jovem e 
idoso nos espaços e equipamentos culturais públicos 
municipais. 3. Instituir projeto transversal com os 
setores de educação e transporte para facilitar o 
acesso da comunidade escolar e da população 
em geral à programação cultural da cidade e dos 
espaços culturais, incluindo visitação ao complexo 
arquitetônico e histórico da cidade. 4. Instituir 
linhas de financiamento e estímulo à apreciação 
e fruição cultural por meio da circulação de bens 
e produtos culturais nos territórios. 5. Realizar, 
incentivar, fomentar e financiar projetos de formação 
e mediação de públicos em espaços, instituições 
públicas e privadas, com diferentes perfis, incluindo 
espaços de educação formal (ex. escolas) e não 
formal (ex. museus, teatros, galerias, dentre outros), 
voltados para a área artística e cultural. 6. Implantar 
mecanismos de fomento para espetáculos em 
cartaz, voltados especificamente para ações de 
mediação e formação de público. 7. Realizar ações 
continuadas de formação de mediadores culturais 
com atendimento a, pelo menos, 100 (cem) 
pessoas/ano, contemplando as artes do espetáculo 
e a programação de espaços e equipamentos 
culturais. 8. Apoiar e fomentar ações de formação de 
público e mediação cultural, inclusive nos festivais 
de Arte e Cultura realizados nos territórios. 9. Ampliar 
em 50% (cinquenta por cento) o projeto Circuito 
Reconectar, promovendo educação patrimonial junto 
aos monumentos públicos para os seguintes grupos: 
guarda municipal, ambulantes, baianas, capoeiristas 
e comerciantes. 10. Realizar e apoiar projetos de 
educação patrimonial comunitária nos territórios, 
com participação de grupos culturais e artísticos, 
visando à proteção e preservação dos bens culturais 
imateriais. 11. Implantar atividades e projetos de 
mediação cultural em escolas públicas municipais. 
12. Contratar artistas, com garantia de reservas de 
vagas a grupos historicamente oprimidos e paridade 
de gênero, sensibilizar professores de artes para 
apoiar os projetos de mediação cultural, observando 
toda a comunidade escolar, com a devida atenção à 
participação de artistas com deficiência.

10 (dez) ações 
de formação 
e mediação 
de públicos, 
com atividades 
artísticas e 
culturais, 
realizadas 
anualmente.

Número de ações 
de formação 
e mediação 
de públicos 
constituídas 
de atividades 
artísticas e 
culturais integradas 
realizadas.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 2023.
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Meta 27 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

10 (dez) 
pesquisas 
em Cultura 
realizadas e 
publicadas, 
ao longo da 
vigência do 
Plano Municipal 
de Cultura, com 
início em 2022.

1. Realizar, apoiar, fomentar e publicar estudos 
e pesquisas sobre a dimensão econômica da 
Cultura em Salvador, dando relevância a setores, 
segmentos e manifestações que impulsionam 
as microeconomias dos territórios e a festa do 
carnaval. 2. Realizar, apoiar e incentivar pesquisas 
na cidade de Salvador, registradas no SMIIC, 
com recorte territorial, participação de agentes 
locais e produção de indicadores, sobre as 
seguintes temáticas: a) grupos e organizações 
que desenvolvem ações voltadas para a produção 
da cultura LGBTQI+, racismo e intolerância 
religiosa; b) produções e tradições das culturas 
cigana e indígena e das culturas populares; c) 
produção artística da infância e juventude e das 
pessoas com deficiência; d) registros de bens 
materiais e imateriais. 3. Realizar, apoiar, fomentar 
e incentivar a realização de estudos, pesquisas e 
mapeamentos em Arte e Cultura, especialmente 
em articulação com universidades e institutos 
de pesquisa especializados e as referidas 
publicações em formatos impresso e digital, para 
fins de difusão cultural, científica e turística. 4. 
Realizar estudos sobre personalidades negras 
que desenvolvem produção cultural na cidade. 5. 
Realizar pesquisa na área da cultura digital, com 
enfoque na diversificação de serviços e produtos e 
suas potencialidades para as áreas da Cultura. 6. 
Incentivar a realização de pesquisas sobre o setor 
de museologia com foco em arquivos, documentos 
municipais, composição de acervos e exposições. 
7. Realizar pesquisas de público e de não público 
nos equipamentos e espaços culturais municipais. 
8. Realizar e apoiar pesquisas sobre políticas, 
hábitos e equipamentos culturais, considerando 
a transversalidade da cultura, sua produção, 
fruição e consumo, observando o recorte 
territorial. 9. Realização de pesquisa de público 
de feiras e mercados, com foco no gosto cultural 
dos agentes sociais que vivem e frequentam 
esses espaços em Salvador.

Dez pesquisas 
em Cultura 
realizadas e 
publicadas ao 
longo da vigência 
do Plano 
Municipal de 
Cultura (10 anos).

Número de 
pesquisas em 
Cultura realizadas 
e publicadas.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 
2024.
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Meta 28 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

50% (cinquenta 
por cento) dos 
bens materiais 
patrimonializados, 
sítios históricos 
e monumentos 
do Município 
com ações de 
preservação e 
promoção até 2025.

1. Executar a recuperação de 18 
(dezoito) fontes históricas, 12 (doze) 
monumentos e 30 (trinta) sítios 
históricos. 2. Instituir linha de fomento 
para a preservação e promoção de 
bens culturais. 3. Conceder isenção 
tributária municipal para os proprietários 
de imóveis tombados considerados 
preservados pela Prefeitura. 4. 
Promover anualmente edições do 
evento Patrimônio É..., de educação 
patrimonial. 5. Produzir e publicar no 
SMIIC relatório anual sobre a situação 
dos bens patrimonializados, sítios 
históricos e monumentos do Município, 
quanto às condições de preservação, 
conservação, uso e promoção, com 
georreferenciamento. 6. Desenvolver 
aplicativo para acesso às informações 
sobre os bens patrimonializados, sítios 
históricos e monumentos, permitindo 
ao usuário a interação e inclusão de 
informações, como notificar sobre o 
estado de conservação do bem. 7. 
Promover o inventário e proteção legal 
de 100 (cem) bens culturais materiais 
patrimonializados do Município. 8. 
Formar mediadores culturais das 
comunidades tradicionais para atuarem 
em visitas guiadas e nos roteiros de 
turismo de base comunitária. 9. Realizar 
e apoiar cursos de restauro técnico e 
conservação de bens culturais materiais. 
10. Instituir mecanismos de fiscalização 
da aplicação de leis de proteção do 
patrimônio cultural, com participação 
dos agentes públicos, proprietários e 
comunidades.

Bens 
patrimonializados, 
sítios históricos 
e monumentos 
recuperados 
com ações de 
preservação e 
promoção em 
50% (cinquenta 
por cento) do 
total de bens 
reconhecidos e 
registrados pelo 
Município.

Número de 
bens materiais 
patrimonializados, 
sítios históricos 
e monumentos 
do Município 
com ações de 
preservação e 
promoção.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 2024.
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Meta 29 Ações Resultado 
esperado

Indicadores de 
monitoramento

Prazos de 
monitoramento

Aumento de 
pelo menos 20% 
(vinte por cento) 
dos recursos 
executados para 
a valorização, 
proteção e 
promoção do 
patrimônio 
cultural imaterial 
efetivado a partir 
de 2022.

1. Fomentar, incentivar e apoiar ações, 
atividades e projetos de valorização e 
promoção do patrimônio cultural imaterial. 
2. Promover proteção legal e apoiar ações 
de salvaguarda de 100% (cem por cento) dos 
bens culturais imateriais patrimonializados 
do Município. 3. Realizar mapeamentos 
participativos de patrimônio imaterial 
nos territórios, incluindo o registro das 
práticas culturais dos terreiros. 4. Apoiar a 
implementação das ações e cumprimento 
das metas do Plano da Salvaguarda do 
Samba Junino. 5. Produzir e publicar 
materiais didáticos associados a ações 
educativas para escolas públicas municipais, 
com atenção a requisitos de acessibilidade 
visual e auditivo, com foco no patrimônio 
cultural imaterial, especialmente os Planos 
de Salvaguarda da Capoeira, das Baianas 
de Acarajé e do Samba Junino. 6. Instituir 
mecanismos de fomento voltados para a 
proteção e promoção dos bens culturais 
imateriais registrados pelo Município. 7. 
Realizar e apoiar ações de caráter transversal 
e intersetorial de valorização, proteção e 
promoção das comunidades e povos de 
terreiros, reconhecendo-os como fundadores 
da cultura soteropolitana, em consonância 
com o Plano Municipal de Políticas de 
Promoção Racial e com o Estatuto da 
Igualdade Racial e de Combate à Intolerância 
Religiosa.

Recursos 
executados para 
a valorização, 
proteção e 
promoção do 
patrimônio 
cultural imaterial 
ampliados em 
pelo menos 20% 
(vinte por cento).

Percentual de 
recursos para 
a valorização, 
proteção e 
promoção do 
patrimônio cultural 
imaterial executado.

Apuração bianual 
com primeira 
aferição em 2024.



GLOSSÁRIO
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Glossário:
A 

Acessibilidade: [ ... ] é condição de possibilidade para a transposição dos entraves que representam as barreiras para a efetiva 
participação de pessoas nos vários âmbitos da vida social. A acessibilidade é, portanto, condição fundamental e imprescindível a 
todo e qualquer processo de inclusão social, e se apresenta em múltiplas dimensões, incluindo aquelas de natureza atitudinal, física, 
tecnológica, informacional, comunicacional, linguística e pedagógica, dentre outras. É, ainda, uma questão de direito e de atitudes: 
como direito, tem sido conquistada gradualmente ao longo da história social; como atitude, no entanto, depende da necessária e 
gradual mudança de atitudes perante as pessoas com deficiência. Portanto, a promoção da acessibilidade requer a identificação 
e eliminação dos diversos tipos de barreiras que impedem os seres humanos de realizarem atividades e exercerem funções na 
sociedade em que vivem, em condições similares aos demais indivíduos. (UFC, S/d) 

Acesso Cultural: [ ... ] é a comunicação por uma unidade ou modo de produção, distribuição ou troca de produtos culturais. Exemplo: 
biblioteca, sala exibidora, sala de espetáculos, estúdios de gravação, etc. O acesso é condição material prévia que possibilita (ou 
não) a produção e o consumo de produtos culturais. [ ... ] Segundo a natureza, o acesso distribui-se em:
1.  acesso físico: facilidade ou não de locomoção (transporte, distância etc.);
2.  acesso econômico: disponibilidade econômica ou financeira para a produção ou consumo do produto cultural;
3.  acesso intelectual: traduzido pelo uso ou apropriação efetiva do produto cultural; o uso deixa, no indivíduo, uma marca, um resto, 

enquanto o consumo cultural caracteriza-se pela mera exposição ao produto cultural, insuficiente para deixar, no indivíduo, 
qualquer resquício;

4. acesso à informação: contato com os procedimentos de divulgação da vida cultural (TVs, jornais, revistas, etc.);
5. acesso a equipamentos de produção: câmeras de vídeo, de fotografia, computadores, instrumentos musicais etc;
6.  acesso à produção: equipamentos que permitem o consumo do bem cultural (aparelho de TV, vídeo, fitas de vídeo, rádio, toca-

discos, gravador, walkman, CD player, DVD players, mas também sala de exibição, espaços públicos de apresentação etc.). 
(COELHO, 2014:45-46) 

Aplicativo Interativo de Acesso à Cultura: é um serviço que dá acesso a conteúdo cultural, através de softwares aplicativos em 
equipamentos digitais, tais como: informações sobre a programação artística e cultural da cidade; jogos interativos com temas 
culturais; informações sobre localização de espaços e equipamentos culturais, sobre a conservação do patrimônio cultural da 
cidade etc.

Arquivo: conjunto de documentos que, independentemente da natureza ou do suporte, são reunidos por acumulação ao longo das 
atividades de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas. (PARANÁ, 2010). Os arquivos conservam documentos necessários 
para informar e provar as ações humanas, sendo necessários para termos o conhecimento dos tempos passados, para que 
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possamos entender nosso presente e, talvez, para planejar nosso futuro. Neste contexto, podemos citar Couture (1998, p. 35), 
teórico canadense, que entende os arquivos como “uma fonte de informação única sobre as pessoas e as organizações e, por esse 
motivo, constituem materiais indispensáveis à história ou a qualquer outra disciplina cujo objeto seja o passado”. Os documentos 
de arquivo configuram-se na unidade que serve para o registro da informação, independente do suporte utilizado. Já o suporte é o 
material sobre o qual a informação foi registrada, pode ser uma fita VHS, papel, DVD, filmes fotográficos. (APERS, 2014) 

Arquivo Público: conjunto de documentos acumulados em decorrência das funções executivas, legislativas e judiciárias do Poder 
público, no âmbito federal, estadual e municipal, bem como o conjunto de documentos de entidades de direito privado encarregadas 
de serviços públicos. (PARANÁ, 2010) 

Arquivo Privado: são acumulados pelas pessoas físicas ou jurídicas, de caráter particular, em decorrência de suas atividades. Como 
exemplos, citamos: arquivos pessoais, arquivos de igrejas, e arquivos de escolas particulares. (APERS, 2014) 

Audiência Pública: é um instrumento que leva a uma decisão política ou legal com legitimidade e transparência. Cuida-se de uma 
instância no processo de tomada da decisão administrativa ou legislativa, através da qual a autoridade competente abre espaço 
para que todas as pessoas que possam sofrer os reflexos dessa decisão tenham oportunidade de se manifestar antes do desfecho 
do processo. É através dela que o responsável pela decisão tem acesso, simultaneamente e em condições de igualdade, às mais 
variadas opiniões sobre a matéria debatida, em contato direto com os interessados. Tais opiniões não vinculam a decisão, visto que 
têm caráter consultivo, e a autoridade, embora não esteja obrigada a segui-las, deve analisá-las segundo seus critérios, acolhendo-
as ou rejeitando-as. (SOARES, 2002) 

B 

Bens Culturais: um bem, material ou não, significativo como produto e testemunho de tradição artística e histórica, ou como 
manifestação da dinâmica cultural de um povo ou de uma região. (FERREIRA apud GUEDES & MAIO, s/d) 

Bens Culturais Patrimonializados: é todo bem cultural que passou pelo processo legal de reconhecimento como patrimônio de 
natureza material ou imaterial, através do tombamento ou registro especial, que pode ser feito pela União, através do Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), ou pelos poderes públicos estaduais e municipais que dispuserem de leis 
específicas.

Bibliotecas Comunitárias: iniciativas da sociedade civil que contribuem para o acesso à leitura por meio da organização e 
disponibilização de acervo bibliográfico, com a finalidade de ampliar o acesso da comunidade à informação. (São Paulo, 2016: 203) 
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C

Cadeias produtivas da economia criativa: cada segmento cultural tem uma ou mais cadeias produtivas, isto é, sequências de etapas 
de produção até que o produto esteja pronto e colocado à venda. As etapas podem ser realizadas por diferentes agentes econômicos, 
sempre relacionados uns com os outros como elos de uma corrente. Quando se observam a economia e as cadeias produtivas, 
podem-se destacar as potencialidades dos segmentos culturais para ganhos econômicos e sociais. (PNC, 2019)

Canais de Divulgação: são todos os meios de comunicação ou plataformas utilizadas para levar uma mensagem do emissor ao 
receptor, com o intuito de divulgar uma informação ao maior número possível de pessoas.

Capacitação Profissional: é a preparação do cidadão através de uma formação profissional, a fim de que ele ou ela possa aprimorar 
suas habilidades para executar funções específicas demandadas pelo mercado de trabalho. [ ... ] Ela é utilizada como complemento 
da educação formal, podendo ser aplicada nos níveis básico, médio ou superior. Sua carga horária vai depender da necessidade 
de aprendizagem. [ ... ] O objetivo principal é a incorporação de conhecimentos teóricos, técnicos e operacionais relacionados à 
produção de bens e serviços, por meio de processos educativos desenvolvidos em diversas instâncias (escolas, sindicatos, empresas, 
associações). (PORTAL SÃO FRANCISCO, 2018) 

Capoeira: manifestação cultural que se caracteriza por sua multidimensionalidade - é ao mesmo tempo dança, luta e jogo. Dessa 
forma, mantém ligações com práticas de sociedades tradicionais, nas quais não havia a separação das habilidades nas suas 
celebrações, característica inerente à sociedade moderna. Ainda que alguns praticantes priorizem ora sua face cultural (seus 
aspectos musicais e rituais), ora sua face esportiva (a luta e a ginástica corporal), a dimensão múltipla não é deixada de lado. Em 
todas as práticas atuais de capoeira, permanecem coexistindo a orquestração musical, a dança, os golpes, o jogo, embora o enfoque 
dado se diferencie de acordo com a singularidade de cada vertente, mestre ou grupo. (BARBOSA, 2007) 

Cidadania Cultural: diz respeito ao pleno exercício de direitos culturais, que se dividem, em um rol exemplificativo contido no art. 215 
da Constituição, em direito às manifestações e bens culturais em suas múltiplas dimensões, acesso às fontes da cultura nacional e 
ao patrimônio cultural civilizatório nacional. (NOHARA, 2018).

Comissão de Política Pública: instância colegiada temática, instituída por ato normativo, criada para o diálogo entre a sociedade civil 
e o governo em torno de objetivo específico, com prazo de funcionamento vinculado ao cumprimento de suas finalidades. (BRASIL, 
2014) 

Comitês de Cultura: agrupamento de pessoas, organizações públicas, privadas, instituições, organizações sociais, culturais e 
políticas e outras representações da área cultural que tenham como objetivo a defesa de causas relacionadas à questão cultural de 
uma determinada localidade, com poder de representação e, a depender, de sugestão e/ou deliberação.
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Comitê Gestor do Plano Municipal de Cultura (PMC): agrupamento de representantes de órgãos municipais envolvidos na execução 
das ações e cumprimento das metas do Plano Municipal de Cultura, responsável pelo acompanhamento, bem como por promover 
as condições nos seus respectivos órgãos para a plena execução do Plano.

Comunidades Remanescentes de Quilombos: [ ... ] grupos étnico-raciais, segundo critérios de autoatribuição, com trajetória histórica 
própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão 
histórica sofrida. (PALMARES, 2016)

Conferências: instância periódica de debate, de formulação e de avaliação sobre temas específicos e de interesse público, com 
a participação de representantes do governo e da sociedade civil, podendo contemplar etapas estaduais, distrital, municipais ou 
regionais, para propor diretrizes e ações acerca do tema tratado. (BRASIL, 2014) 

Conselho de Política Pública: instância colegiada temática permanente, instituída por ato normativo, de diálogo entre a sociedade 
civil e o governo para promover a participação no processo decisório e na gestão de políticas públicas. (BRASIL, 2014) 

Conselho Municipal de Política Cultural de Salvador: é um órgão colegiado do Sistema Municipal de Cultura (SMC) que exerce 
funções consultivas, normativas, deliberativas e fiscalizadoras da política cultural do Município. De composição paritária, conta com 
30 conselheiros, divididos em representantes do Poder público e sociedade civil. (CMPC, s/d.) 

Corredor Cultural: é um trecho de passagem, dentro de uma área geográfica ou território, que agrega ou é composta por instituições 
e/ou atividades culturais sazonais ou permanentes.

Cultura: conjunto de valores que nos localizam socialmente, nos fazem pertencentes a modelos ordenadores de nossa subjetividade 
e de nossas práticas. A cultura é fruto de um processo de aprendizado. (BARROS e FREIRE, 2014) 

Cibercultura ou Cultura Digital: cultura nascida pela era digital, originária do ciberespaço e da linguagem da internet, que busca 
integrar a realidade com o mundo virtual. (GAROFALO, 2018). É um campo relativamente recente nas sociedades contemporâneas 
e foi diretamente impulsionada pela inserção das tecnologias de informação e comunicação no seio da vida social. As formas de 
produção, reprodução, distribuição e armazenamento dos conteúdos simbólicos na atualidade, em geral, são influenciadas por 
essa mudança de paradigma. De forma ampla, pode ser entendida como a mediação das relações humanas a partir da tecnologia 
e da comunicação digital. A tecnologia, portanto, serve como meio e espaço para a expressão de manifestações sociais, humanas, 
artísticas e culturais. (Salvador, 2017:39) 

Culturas Populares e Tradicionais: a cultura tradicional e popular é o conjunto de criações que emanam de uma comunidade 
cultural fundada sobre a tradição, expressas por um grupo ou por indivíduos, e reconhecidas como respondendo às expectativas 
da comunidade enquanto expressão da sua identidade cultural e social, das suas normas e valores transmitidos oralmente, por 
imitação ou por outros meios. As suas formas compreendem, entre outras, a língua, a literatura, a música, a dança, os jogos, a 
mitologia, os rituais, os costumes, o artesanato, a arquitetura e outras artes. (UNESCO, 1989:2-3) 
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D 

Dimensão cidadã da Cultura: considera o aspecto em que a Cultura é entendida como um direito básico do cidadão. Assim, é preciso 
garantir que os brasileiros participem mais da vida cultural, criando e tendo mais acesso a livros, espetáculos de dança, teatro e 
circo, exposições de artes visuais, filmes nacionais, apresentações musicais, expressões da cultura popular, acervo de museus, 
entre outros. (MINC,2011)

Dimensão Econômica: envolve o aspecto da Cultura como vetor econômico. A Cultura como um lugar de inovação e expressão da 
criatividade brasileira faz parte do novo cenário de desenvolvimento econômico, socialmente justo e sustentável. (MINC, 2011) 

Dimensão Simbólica: aborda o aspecto da Cultura que considera que todos os seres humanos têm a capacidade de criar símbolos 
que se expressam em práticas culturais diversas, como idiomas, costumes, culinária, modos de vestir, crenças, criações tecnológicas 
e arquitetônicas, e também nas linguagens artísticas: teatro, música, artes visuais, dança, literatura, circo, entre outros. (MINC, 2011) 

Dinamização Cultural: um conjunto de atividades e ações de quaisquer segmento cultural que aconteçam com frequência e 
periodicidade mínimas nos espaços culturais convencionais - como um teatro, um museu, um arquivo público ou biblioteca - e 
também em espaços que funcionam ou possuem possibilidades reais para funcionar como centros e elos de difusão, fruição, 
formação e produção de conteúdos artístico-culturais, com ambientes capazes de abrigar ações culturais abertas à população, como 
shows, espetáculos, exposições, exibições audiovisuais, realização de oficinas, dinâmicas socioeducativas de conteúdo cultural e 
outras atividades afins. (BAHIA, 2015) 

Diversidade Cultural: refere-se à multiplicidade de formas pelas quais as culturas dos grupos e sociedades encontram sua expressão. 
Tais expressões são transmitidas entre os grupos e as sociedades e dentro deles. A diversidade cultural se manifesta não apenas nas 
variadas formas pelas quais se expressa, se enriquece e se transmite o patrimônio cultural da humanidade mediante a variedade das 
expressões culturais, mas também através dos diversos modos de criação, produção, difusão, distribuição e fruição das expressões 
culturais, quaisquer que sejam os meios e tecnologias empregados. (UNESCO, 2007:5) Refere-se aos diversos modos e práticas 
culturais presentes nas sociedades contemporâneas. O uso desse conceito possibilita a avaliação de como diferenças produzem 
ou não trocas e interações e como, nesta relação, relações de poder e tensionamentos identitários ocorrem. (BARROS e FREIRE, 
2014:37) 

E 

Economia Criativa: é a economia do intangível, do simbólico. Ela se alimenta dos talentos criativos, que se organizam individual 
ou coletivamente para produzir bens e serviços criativos. (MinC, 2011-2014: 24) É o conjunto de negócios baseados no capital 
intelectual e cultural e na criatividade que gera valor econômico. [ ... ] A economia criativa abrange o ciclo de criação, produção e 
distribuição de bens e serviços que usam criatividade, cultura e capital intelectual como insumos primários. (SEBRAE, S/D) 
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Edital Arte Todo Dia: edital da FGM voltado para pessoas físicas e/ou jurídicas sem fins lucrativos e microempreendedores individuais 
(MEI), domiciliados ou sediados em Salvador, que apresentem propostas de atividades artístico-culturais pontuais de interesse 
público, como produção cultural de pequeno porte e/ou realização de eventos com baixo investimento de recursos financeiros. 
As ações devem privilegiar a diversidade, as iniciativas de artistas, grupos, instituições e produtores, amadores ou profissionais e 
podem ser inseridas no calendário cultural oficial da cidade.

Edital Capoeira Viva Salvador: edital da FGM que consiste na realização de um concurso para premiar propostas voltadas à 
valorização, promoção, difusão, registro e fortalecimento da manifestação da capoeira como bem constituinte do patrimônio cultural 
brasileiro.

Edital Capoeira Viva nas Escolas: edital da FGM em parceria com a Secretaria Municipal de Educação (SMED), Prefeitura de Salvador, 
que contempla propostas voltadas ao ensino da Capoeira, de acordo com a legislação vigente e as diretrizes da política cultural 
e de educação do Município, o Plano de Salvaguarda do Ofício de Mestre e da Roda de Capoeira na Bahia, a Convenção sobre a 
Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões Culturais e a Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial, 
aprovadas pela UNESCO e ratificadas pelo governo brasileiro.

Edital de Chamamento de Pareceristas para Projetos Culturais: é um edital da FGM de chamamento público para credenciamento 
de pareceristas de projetos culturais inscritos e habilitados no Programa Viva Cultura.

Edital Espaços Culturais Boca de Brasa: edital da FGM para a concessão de aporte financeiro destinado a contemplar propostas 
culturais estruturantes que objetivem o aprimoramento, a potencialização, a dinamização, a ampliação e/ou a sustentabilidade de 
atividades desenvolvidas em espaços culturais situados há pelo menos 06 (seis) meses, e com notória atuação em uma das regiões 
administrativas de Salvador.

Edital Fábrica de Musicais: edital da FGM que visa contribuir para a profissionalização e fortalecimento desta linguagem artística, 
pouco explorada na cidade de Salvador, que une primordialmente três linguagens; música, teatro, dança, através de um intercâmbio 
entre profissionais com formação e expertise nas áreas de criação e produção de espetáculos teatrais musicais, em nível nacional 
e local, para que esses conhecimentos cheguem até a capital baiana, além de atividades formativas, a fim de fortalecer a tradição 
de musicais em Salvador.

Edital Gregórios: edital da FGM que visa selecionar projetos estruturantes inovadores, com enfoque em pelo menos uma das 
seguintes linguagens artísticas: Artes Visuais, Circo, Dança, Música e Teatro, não sendo obrigatório selecionar projetos de todas as 
linguagens.

Edital Prêmio Samba Junino: edital da FGM que contempla propostas voltadas à salvaguarda do Samba Junino, de acordo com 
as diretrizes de política cultural do Município e do Registro Especial do Samba Junino como Patrimônio Cultural de Salvador. O 
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Prêmio visa incentivar e fortalecer a manutenção e dinamização do Samba Junino no município de Salvador, além das suas formas 
de produção e reprodução, através da realização de ensaios, festivais, concursos, apresentações, “arrastões”, oficinas, produção de 
material multimídia (CD, DVD, jogos, aplicativos, conteúdo audiovisual), publicações, entre outras, no período junino, através de um 
aporte financeiro.

Espaço de Exposições: são considerados todos aqueles que foram desenvolvidos com o objetivo de se tornarem espaços de 
exposição artística e cultural ou que já abrigam ou podem sofrer adequações para recebê-las. São eles: galerias, residências, 
escolas, praças, mercados, etc.

Espaços Culturais Privados: são aqueles espaços culturais de propriedade de pessoa física ou pessoa jurídica privada, com acesso 
mediante autorização ou acordo, com possibilidade de transação financeira ou entrada gratuita ao bem ou atividade cultural.

Espaços Públicos: compreendem os lugares que, em conjunto com infraestruturas e equipamentos coletivos, dão suporte à vida em 
comum: ruas, avenidas, praças, parques. (AU, 2013) 

Espaços Públicos Administrados pela Prefeitura de Salvador: todos aqueles que recebem ou desenvolvem ações, atividades e 
projetos artísticos e culturais, considerando os espaços abertos ou fechados. São eles: escolas, centros sociais, praças, largos, 
feiras, mercados, praias, auditórios, ginásios, parques, clubes, dentre outros.

Espaços Culturais: locais que, a princípio, não foram construídos com a função de abrigar atividades culturais, mas, dependendo 
de seus usos e apropriações, podem também ser destinados a elas - é o caso das praças, largos, parques, escolas, entre outros. 
(KAUARK e RATTES, 2018:167) 

Espaços Públicos Municipais Estruturados para Dinamização Cultural: são aqueles espaços físicos com infraestrutura técnica 
mínima, construída e/ou gerenciada pelo Poder público municipal, direcionada para a realização de ações artísticas e culturais.

Equipamentos Culturais: são edifícios construídos com o objetivo de produzir e disseminar práticas culturais e bens simbólicos, ou 
seja, espaços concebidos para acolher uma ou mais expressões culturais e atividades correlatas, a exemplo de exibição de filmes, 
apresentação de espetáculos de diversas linguagens (teatro, dança, circo, música), exposições e mostras, realização de ações 
formativas relacionadas ao campo cultural etc. (KAUARK e RATTES, 2018:167) 

Equipamentos Culturais Municipais: são os prédios construídos e estruturados física e funcionalmente para o atendimento a 
atividades, projetos e ações culturais, sendo esses geridos pelos órgãos do Poder público municipal.
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F

Festas e festividades da programação oficial de eventos do Município: eventos oficiais realizados no município de Salvador, na 
forma do Decreto nº 20.505/2009.
Fomento e Financiamento à Cultura: a distinção entre financiamento e fomento se fez necessária para dar rigor à análise. Assim, 
enquanto todo e qualquer modo de apoio financeiro à Cultura foi designado como financiamento, o termo fomento foi definido 
como abrangendo apenas determinadas modalidades de relação, caracterizadas pela existência obrigatória de institucionalidade, 
com suas regras e rotinas públicas, impessoais, deliberadas, transparentes e idênticas para todos. Ou seja, a existência do fomento 
implicava a superação de procedimentos discriminatórios pelos quais os dirigentes estatais responsáveis pela Cultura escolhiam, 
sem critérios públicos, os projetos a serem contemplados pelo apoio do Estado. No Brasil, a expressão, algo equivocada, “políticas 
de balcão”, serviu para designar tais atitudes, que, a rigor, nada tinham de políticas no sentido grandioso do termo. (RUBIM s/d) 

Fontes Históricas: são vestígios e sinais que permitem o conhecimento e a compreensão da história.

Formação Profissional: um conjunto de atividades feitas para adquirir conhecimento prático e teórico através de conhecimentos, 
habilidades e atitudes responsáveis para o bom desempenho do profissional, [ ... ] formar pessoas em termos de conhecimento 
técnico e prático, mas também em termos de ética, conhecimento político, social, comportamental, entre muitos outros, para que 
elas tenham uma visão ampla de mundo, importando-se com as problemáticas que envolvem a construção de uma sociedade 
democrática cada vez melhor e mais eficiente. (MARQUES, 2018) 

Fórum Municipal de Cultura: é um espaço de articulação, intervenção, troca de experiências e debate, visando construir alternativas 
para o desenvolvimento social e cultural do Município através das políticas culturais, com a participação ativa da sociedade civil. 
(ALMEIDA 2006) 

Fundo Municipal de Cultura do Salvador (FMCS): mecanismo de financiamento público da Cultura no município de Salvador, 
vinculado à Fundação Gregório de Mattos, o Fundo Municipal de Cultura de Salvador - FMCS é de natureza financeira, com prazo 
de duração indeterminada; é integrante do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; foi criado pela Lei nº 8.551, de 
28 de janeiro de 2014, e teve dispositivos alterados pela Lei nº 9.546, de 25 de setembro de 2020.

I

Identidade Cultural: “aponta para um Sistema de representação (elementos e simbolização e procedimentos de encenação desses 
elementos) das relações entre os indivíduos e os grupos, e entre estes e o seu território de reprodução e produção, seu meio, seu 
espaço e seu tempo.” (COELHO, 1997: 201) 

Interculturalidade: refere-se à forma de interação e convivência entre diferentes culturas, de forma a preservar a diversidade cultural 
e garantir a possibilidade de uma relação democrática e criativa. (BARROS e FREIRA, 2014:37) 
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M 

Mediação Cultural: é como um processo que alimenta e dinamiza os campos abertos de diálogo entre o povo e as obras artísticas. 
Através desta mediação, as pessoas ultrapassam a separação entre o produto artístico e público, abrindo brechas, trilhas ou 
linhas de acesso, que educam culturalmente e efetivam uma inclusão para viver e produzir sentidos autônomos às artes e outras 
manifestações culturais. (WENDELL, 2010:4) 

Memória Cultural: é referente a lembranças objetivadas e institucionalizadas, que podem ser armazenadas, repassadas e 
reincorporadas ao longo das gerações. A memória cultural é constituída, assim, por heranças simbólicas materializadas em textos, 
ritos, monumentos, celebrações, objetos, escrituras sagradas e outros suportes mnemônicos, que funcionam como gatilhos para 
acionar significados associados ao que passou. (ASSMANN apud DOURADO, 2013) 

Museus: de acordo com a Lei Federal nº 11.904, de 14 de janeiro de 2009, que instituiu o Estatuto de Museus, “consideram-se 
museus, para os efeitos desta Lei, as instituições sem fins lucrativos que conservam, investigam, comunicam, interpretam e expõem, 
para fins de preservação, estudo, pesquisa, educação, contemplação e turismo, conjuntos e coleções de valor histórico, artístico, 
científico, técnico ou de qualquer outra natureza cultural, abertas ao público, a serviço da sociedade e de seu desenvolvimento.” 
(IBRAM, 2018) 

Monumento Histórico: [ ... ] tudo o que a história agregou valor associado ao conceito de documento histórico. Não foi feito para ser 
monumento, mas adquiriu valor documental com o passar do tempo, devendo ser resguardado como testemunho para as gerações 
futuras. Sua essência se encontra justamente na relação entre o tempo passado e a memória [ ... ]. O monumento histórico não pode 
ser dissociado do valor cultural que adquiriu [ ... ]. (NASCIMENTO, 2005) 

O 

Ofício de Mestres e Mestras: exercido por aqueles detentores dos conhecimentos tradicionais [da] [ ... ] manifestação e responsáveis 
pela transmissão oral das suas práticas, rituais e herança cultural. (IPHAN, 2014) 

Oralidade: a oralidade não se restringe ao estudo da materialidade da fala, mas envolve, em contextos socioculturais específicos, a 
fala associada a seu ritmo, entonação, volume e entrelaçada a múltiplas linguagens, como a gestualidade, a mímica, a imagem e 
até a modalidade escrita da língua (por exemplo, na TV, numa exposição oral em que se usa algum apoio escrito). Mesmo quando 
um indivíduo não se manifesta verbalmente, suas reações corporais (de interesse, curiosidade, tédio, indiferença, cansaço, emoção, 
entre outras) podem influenciar nas decisões discursivas tomadas por seu(s) interlocutor(es) e, com isso, no andamento da interação. 
(MARCUSHI, s/d) 

Órgão Gestor de Cultura: são organismos da Administração Pública responsáveis pelas políticas da área, respeitando os limites 
de cada âmbito de atuação dos entes federativos. Assim, o Sistema Nacional de Cultura teve o Ministério da Cultura como seu 
órgão gestor e coordenador. Nos sistemas estaduais/distrital, são secretarias estaduais/Distrital ou equivalentes. E nos sistemas 
municipais, as gestoras coordenadoras são as secretarias municipais ou equivalentes. (MINC, 2011:46) 
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P 

Patrimônio Cultural: constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou 
em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 
nos quais se incluem: 
I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico - culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
(BRASIL, 1988) 

Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial: diz respeito àquelas práticas e domínios da vida social que se manifestam em saberes, 
ofícios e modos de fazer; celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e nos lugares (como mercados, 
feiras e santuários, que abrigam práticas culturais coletivas). [ ... ] Nos artigos da Constituição, reconhece-se a inclusão, no patrimônio a 
ser preservado pelo Estado em parceria com a sociedade, dos bens culturais que sejam referências dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira. O patrimônio imaterial é transmitido de geração a geração, constantemente recriado pelas comunidades 
e grupos em função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, gerando um sentimento de identidade e 
continuidade, contribuindo para promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana. (IPHAN, s/d) Pela Convenção 
para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial, entende-se que são as práticas, representações, expressões, conhecimentos 
e técnicas - junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados - que as comunidades, os 
grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural.
Este patrimônio cultural imaterial, que se transmite de geração em geração, é constantemente recriado pelas comunidades e 
grupos em função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, gerando um sentimento de identidade e 
continuidade e contribuindo, assim, para promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana. Para os fins da presente 
Convenção, será levado em conta apenas o patrimônio cultural imaterial que seja compatível com os instrumentos internacionais de 
direitos humanos existentes e com os imperativos de respeito mútuo entre comunidades, grupos e indivíduos, e do desenvolvimento 
sustentável. [ ... ] Manifesta-se, em particular, nos seguintes campos: a) tradições e expressões orais, incluindo o idioma como 
veículo do patrimônio cultural imaterial; b) expressões artísticas; c) práticas sociais, rituais e atos festivos; d) conhecimentos e 
práticas relacionados à natureza e ao universo; e) técnicas artesanais tradicionais. (UNESCO, 2006) 

Política de Mediação Cultural: um processo de vínculo e bricolagem social, que vem unindo a cultura e o cidadão, através da 
democratização do acesso pluricultural. (WENDELL, 2010,1) 

Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana: povos e comunidades tradicionais de matriz africana são definidos como grupos 
que se organizam a partir dos valores civilizatórios e da cosmovisão, trazidos para o país por africanos para cá transladados durante 
o sistema escravista, o que possibilitou um contínuo civilizatório africano no Brasil, constituindo territórios próprios caracterizados 
pela vivência comunitária, pelo acolhimento e pela prestação de serviços à comunidade. (BRASIL 2013) 
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Preservação do patrimônio cultural material: ato de conservar, resguardar e manter todo e qualquer patrimônio cultural material, 
desde os procedimentos administrativos e legais, como o tombamento, até as ações práticas para a segurança e manutenção do 
bem cultural.

Programa Arte em Toda Parte: constitui-se um conjunto de editais de fomento da Fundação Gregório de Matos, visando democratizar 
a produção artística, descentralizar a distribuição de recursos, promover a diversidade cultural, abrangendo desde projetos de 
economia criativa à iniciativas comunitárias, contando com oficinas gratuitas de orientação para elaboração das propostas.

Programa de Formação e Qualificação em Cultura: instrumento de compatibilização e socialização de processos de formação 
em Cultura, acordados entre as instituições integrantes do Sistema Municipal de Cultura, possibilitando a gestão integrada e o 
desenvolvimento de ações no âmbito do município de Salvador.

Projeto #Reconectar: consiste em ações de salvaguarda e educação patrimonial da FGM, a partir da instalação de placas informativas 
presenciais e de QR Code, que, por meio de um programa de leitura desse código, instalado no celular ou tablet, possibilita o acesso 
a link contendo a ficha técnica de cada um dos monumentos, com maiores informações e disponível em três línguas: português, 
inglês e espanhol. Abrange três circuitos de visitação e destina-se a alunos de escolas municipais, turistas em visita à cidade e 
quem mais se dispuser a acompanhar grupos, em visitas agendadas, com acompanhamento de guias, educadores ou monitores de 
visitação.

Proteção e Promoção: são ações que integram a política de salvaguarda do patrimônio cultural brasileiro e devem ser desenvolvidas 
pelo Estado, em parceria com a sociedade, conforme estabelece a Constituição brasileira vigente desde 1988. (BARROS e FREIRE, 
2014: 37) 

Q 

Qualificação Profissional: é o nome dado aos conjuntos de atributos e características que um indivíduo possui e acumula para se 
posicionar e alcançar seu lugar no mercado de trabalho. Por isso, o significado de Qualificação Profissional é a preparação de uma 
pessoa a fim de aprimorar suas habilidades e especializando-se para tornar-se um profissional apto a disputar vagas de emprego, 
ocupar uma vaga e ter capacidade para executar sua função com qualidade e eficiência. (MEUS DICIONÁRIOS, s/d.) 

R 

Reestruturação regimental do Órgão de Cultura: adequação das estruturas física, humana e funcional compatíveis com a atuação 
do órgão de Cultura frente as suas demandas atuais.

Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial: em 4 de agosto de 2000, foi publicado o Decreto nº 3.551, que instituiu o 
Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial e definiu um programa voltado especialmente para esses patrimônios. O registro 
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é um instrumento legal de preservação, reconhecimento e valorização do patrimônio imaterial do Brasil, composto por bens que 
contribuíram para a formação da sociedade brasileira. Esse instrumento é aplicado àqueles bens que obedecem às categorias 
estabelecidas pelo Decreto: celebrações, lugares, formas de expressão e saberes, ou seja, as práticas, representações, expressões, 
lugares, conhecimentos e técnicas que os grupos sociais reconhecem como parte integrante do seu patrimônio cultural. Ao serem 
registrados, os bens recebem o título de Patrimônio Cultural Brasileiro e são inscritos em um dos quatro Livros de Registro, de acordo 
com a categoria correspondente. Os pedidos de registro de bens culturais imateriais devem ser feitos de acordo com os artigos 2º a 
4º da Resolução Nº 001, de 3 de agosto de 2006. (IPHAN, s/d) 

S 

Salvaguarda: [ ... ] medidas que visam garantir a viabilidade do patrimônio cultural imaterial, tais como a identificação, a documentação, 
a investigação, a preservação, a proteção, a promoção, a valorização, a transmissão - essencialmente por meio da educação formal 
e não-formal - e revitalização deste patrimônio em seus diversos aspectos. (UNESCO, 2006).

Saberes Tradicionais: [ ... ] compõem um conjunto de informações, modos de fazer, criar e saber, que são transmitidos oralmente entre 
os participantes de determinado grupo, transcendendo gerações, via de regra agregados à biodiversidade e que representam não 
somente o trabalho destas comunidades, mas constituem parte da sua cultura, suas práticas e seus costumes. Os conhecimentos 
tradicionais existem sem o uso de recursos metodológicos cientificamente definidos. Contudo, possuem força suficiente para 
manter - se e estabelecer-se identificando comunidades que adquirem identidade a partir de um processo de autodenominação. 
(CARVALHO; LELIS, 2014) 

Setores Criativos: aqueles cujas atividades produtivas têm como processo principal um ato criativo gerador de um produto, bem 
ou serviço, cuja dimensão simbólica é determinante do seu valor, resultando em produção de riqueza cultural, econômica e social. 
(MINC, 2011-2014: 22)

Sítios Históricos: área que possui referencial histórico através dos elementos da cultura material de uma sociedade.

Sistema Municipal de Cultura (SMC): estabelecido pela Lei Municipal nº 8551/2014, instrumento de articulação, gestão, fomento 
e promoção de políticas públicas, bem como de informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação 
e a cooperação intergovernamental, com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos decisórios e à 
obtenção de transparência, economicidade, eficiência, eficácia, equidade e efetividade na aplicação dos recursos públicos. O Sistema 
Municipal de Cultura integra o Sistema Nacional de Cultura e se constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das políticas 
públicas de Cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil.

Sistema Municipal de Financiamento à Cultura (SMFC): sistema constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento público 
da Cultura, no âmbito do município de Salvador, que devem ser diversificados e articulados.
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T

Terreiros de Candomblé: de acordo com Decreto nº 25.560/2014 da Prefeitura de Salvador, Terreiros de Candomblé são considerados 
como Centro, Casa ou Templos religiosos relacionados aos povos e comunidades de matriz africana. (PMS, 2014) 

Território: um espaço físico, geograficamente definido, geralmente contínuo, compreendendo a cidade e o campo, caracterizado por 
critérios multidimensionais - tais como o ambiente, a economia, a sociedade, a cultura, a política e as instituições - e uma população 
com grupos sociais relativamente distintos, que se relacionam interna e externamente por meio de processos específicos, em que 
se pode distinguir um ou mais elementos que indicam identidade e coesão social, cultural e territorial. (MDA, 2005:7-8) No caso do 
município de Salvador, correspondem às regiões administrativas municipais (Prefeituras-Bairro).

Tombamento: é um instrumento jurídico que tem por objetivo impor a preservação de bens materiais, públicos ou privados, aos 
quais se atribui valor cultural para a comunidade na qual estão inseridos. (RABELLO, 2015) É o mais antigo instrumento de proteção 
em utilização pelo IPHAN, tendo sido instituído pelo Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, e proíbe a destruição de bens 
culturais tombados, colocando-os sob vigilância do Instituto. Para ser tombado, um bem passa por um processo administrativo, até 
ser inscrito em, pelo menos, um dos quatro Livros do Tombo instituídos pelo Decreto: Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e 
Paisagístico; Livro do Tombo Histórico; Livro do Tombo das Belas Artes e Livro do Tombo das Artes Aplicadas. (IPHAN, S/D) 

Tradição: hábitos, valores, crenças, rituais, práticas e costumes que fazem referência a uma herança cultural e que [ ... ] foram 
entregues, transmitidos e transferidos sem que se tivesse uma prova de autenticidade ou de veracidade, além do prestígio e da 
garantia de pertença a tempos imemoriais. (ABBAGNANO apud OLIVEIRA, 2013)

Tradição Oral: tem a função de preservar histórias, de garantir às novas gerações [ ... ] o conhecimento de seus antepassados. Para 
muitos grupos, a oralidade é a única forma de resgatar e preservar sua ancestralidade. (SENA, PINTO: 2016) 

Turismo de Base Comunitária: de acordo com a definição do Ministério do Turismo, são iniciativas e atividades protagonizadas pelas 
comunidades locais, que, se ordenadas e bem estruturadas, representam importantes experiências turísticas, agregando valor aos 
roteiros, e geram emprego e renda para a região.

V

Valorização, Proteção e Promoção do Patrimônio Imaterial: visa fomentar e apoiar ações de fortalecimento e valorização da Capoeira 
realizadas na cidade de Salvador, em consonância com as diretrizes de política cultural do Município, o Plano de Salvaguarda do 
Ofício de Mestre e da Roda de Capoeira na Bahia, a Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões 
Culturais e a Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial aprovadas pela UNESCO e ratificadas pelo governo 
brasileiro. (SALVADOR, 2018) 
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